
NADIO MALTAUR9PtRESSO 
CPF: 850.4Íó.419-20 

SOCIO-ADMINISTRADOR 

FLAMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 03.121.972/0001-22 

Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 — sala 1 — Centro  
Sao  Mateus do Sul — Pr CEP: 83.900-000  Tel:  (42)3532-5844  
e-mail:  licitacao@flamacs.com.br  e engenharied)flamacs.com.br  

PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO N° 13/2018 —  Camara  Municipal de Arapongas 

Ao Pregoeiro 

PROPONENTE: FLAMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 03.121.972/0001-22 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 90410629-13 
ENDEREÇO: RUA GUILHERME KANTOR N° 311 SALA 01 CENTRO 
CIDADE: SÃO MATEUS DO SUL-PR  
E-MAIL:   licitacao@flamacs.com.br  /  encienharia@flamacs.com.br  
FONE/FAX: (42) 3532-5844 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços continuados em 
limpeza, copeiragem, portaria, manutenção predial e supervisão dos serviços de limpeza e 
conservação do prédio, com fornecimento de material, uniforme, equipamentos para 
atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Arapongas. 
-Prego mensal e global total para o período de 12 meses. 
R$: 35.330,31 (trinta e cinco mil trezentos e trinta reais e trinta e um reais) 
Valor mensal: R$ 423.963,72 (quatrocentos e vinte e três mil novecentos e sessenta e 
três reais e setenta e dois centavos) 
-Prazo de prestação dos serviços; 12(doze) meses. 
-Prazo de validade da proposta. 90 (noventa) dias. 
-Concorda com todas as condições do Edital e seus Anexos. 
-Indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução 
do objeto; 
Dados do responsivel pela empresa para assinatura do contrato e termo de ciência e 
notificação: 
Nome: NADIO MALTAURO FLARESSO 
FUNÇÃO: SOCIO-ADMINISTRADOR 
ESTADO CIVIL: SEPARADO JUDICIALMENTE 
ENDEREÇO: RUA GUILHERME KANTOR N°311 SALA 01 
CIDADE:  SAO  MATEUS DO SUL-PR 
TELEFONE: (42) 3532-5844 
CPF: 850.410.419-20 
RG: 4.590.050-9 
BANCO: CAIXA ECONOMICA AG:2152 C/C: 685-5  OP:  003 
SINDICATO USADO PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA: SIEMACO-PR-2018 

São Mateus do Sul, 21 de dezembro de 2018. 



FLAMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 03.121.972/0001-06 
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Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 1 - Centro 
São Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000  

Tel:  (42)3532-5844  
Email:  licitacao@flamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com.br  

ITENS DESCRIÇÃO 
QTDE ANUAL 

ESTIMADO 
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

CUSTO MENSAL 
POR 

FUNCIONARIO 

1 

Óculos de proteção- Óculos de segurança, constituído de um arco 
de material plástico preto com um pino central duas fendas nas 
extremidades, utilizadas para o encaixe de visor de policarbonato, 
cor incolor. Marca:(Steel  Pro flex Mercury)  

5 

R$ 4,80 R$ 24,00 R$ 2,00 

2 
Luvas confeccionada em látex, no tamanho P. M,G 
MARCA:(supermax) 

60 R$ 2,99 R$ 179,40 R$ 14,95 

3 
Sapato profissional antiderrapante (feminino). Feito em material 
EVA com solado em borracha antiderrapante.MARCA: FCLEAN) 10 

R$ 27,90 R$ 279,00 R$ 23,25 

4 
Avental profissional feminino, na cor preta em material brim e fibra 
sintética MARCA: (WAGO) 

6 R$ 10,99 R$ 65,94 R$ 5,50 

TOTAL 81 R$ 46,68 R$ 548,34 R$ 315,09 

VALOR MENSAL POR FUNCIONÁRIO R$ 31,51 
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ITEM 
DESCRIÇÃO MARCA 

QTDE ANUAL 
ESTIMADO 

VALOR POR 
ITEM 

VALOR ANUAL 
VALOR MENSAL 

POR 
FUNCIONÁRIO 

1 Saco de lixo preto, reforçado, de polietileno com 
capacidade de 30 litros, na medida 59x62 cm. (unidade) 

ORLEPLAST 
5000,00 R$ 0.15 R$ 750.00 R$ 62.50 

2 
Saco de lixo preto, reforçado, de pofietileno com 
capacidade de 100 litros, na medida 80crnx105cm. 
(unidade) 

ORLEPLAST 
4000,00 R$ 0.49 R$ 1.960,00 R$ 163.33 

3 

Detergente liquido, tensoativos anionicos, sequestrantes. 
derivado de isotiazolinona espessantes 15 de fragrancia 
e  ague  — componente ativo: linear al16quil benzeno. 
sutfanato de sódio, contendo tensoativos biodegradáveis 
testado dermatologicamente, produto notificado na 
ANVISA. Embalagem de 500 ml. (unidade) 

MINUANO 

450,00 R$ 2.15 R$ 967.50 R$ 80.63 

4 

Limpador de uso geral sem cloro, composição: Alquil, 
benzeno, sulfato de sódio, launl, sulfonato de sódio, 
coadjuvantes, sequestrante, 
fragrância, solvente e  ague.  
Embalagem de 500m1. (unidade) 

ECOVILLE 

480,00 R$ 4,25 R$ 2 040.00 R$ 170,00 

5 
Limpador de carpetes e tapetes composição: Launl, 
sulfato de sódio, coadjuvantes, corante, 
conservante, fragrância e veiculo, com 500 ml. (unidade) 

ECOVILLE 

150,00 R$ 5,80 R$ 870,00 R$ 72,50 

6 

Limpador multi uso limpeza pesada com docedil 
benzeno, suffantado 
de sódio, tensoativo não  ionic°,  coadjuvantes. 
solubilizante, sequestrante,  (liter  glicidio, álcool, corante, 
agua. Embalagem de 500 ml. (unidade) 

ECOVILLE 

360.00 R$ 4,99 R$ 1.796,40 R$ 149.70 

7 

Limpador multiuso com cloro ativo docedil benzeno, 
suffantado de sódio, tensoativo não  ionic°,  coadjuvantes, 
solubilizante, 
sequestrante, éter glicidio, álcool, corante, agua. 
Embalagem de 500 ml. (unidade) 

ECOVILLE 

300,00 R$ 5.50 R$ 1 650.00 R$ 137.50 

8 

Desengordurante multiuso,  maxima  remição de gordura, 
tensoativo solvente, alcalinizantes. preservantes, 
sequestrantes, corantes, essência e água. Embalagem 
de 500 ml. (unidade) 

ECOVILLE 

100,00 R$ 5,99 R$ 599,00 R$ 49.92 

9 

Álcool etilico hidratado, 
recomendado para a limpeza 
doméstica, 46 % inpm. Aprovado pelo Inmetro. 
Embalagem de 1 litro. (unidade) 

DA ILHA 

50,00 R$ 5,50 R$ 275,00 R$ 22,92 

10 
Lustra moveis com  silicone,  ceras naturais 
emulsificantes, sequestrantes, solvente petróleo, 
perfume e  ague.  Embalagem de 500 ml. (unidade) 

DESTAC 
60.00 R$ 3,25 R$ 195,00 R$ 16,25  

11 
Ague  sanitária hipoclonto de sódio, hidróxido de  sock.,  
cloreto de sódio, agua, teor de cloro ativo minimo. 2% 
(p/p). Embalagem de 1 litro. (unidade) 

ECOVILLE 
560.00 R$ 2.99 R$ 1.674,40 R$ 139.53 

12 

Desinfetante para uso geral, ação bactericida e 
germicida, desinfeta, limpa, perfuma, componente ativo: 
o-benzil p-clorofenal a 70% -1.2857. Embalagem de 2 
litros. (unidade) 

ECOVILLE 

300,00 R$ 3.99 R$ 1.197,00 R$ 99,75 

13 

Sabão de ácidos graxos, sebo, de soja, cloreto de sódio, 
glicenna, silicato de sódio e agua. Embalagem pacote de 
05 unidades 
de 200gr. 

LIMPOL 

10,00 R$ 5.89 R$ 58,90 R$ 4,91 

14  

Saponáceo cremoso limpeza profunda principio ativo: 
alquil, benzeno, sulfonato de sódio. Composição: 
principio ativo, tensoativo aniônico (acido  !bunco).  
tensoativo não iOnico, (álcool graxo 
etoxilado), abrasivo, coadjuvantes, atenuador de 
espuma, 1,2 benzoatiazolin-3- ONA, fragrância e  
ague,  contém tensoativos biodegradáveis. Embalagem 
de 250 ml. (unidade) 

RADIUM  

200.00 R$ 3.29 R$ 658.00 R$ 54.83 

15 
Limpa vidros, composição: Lauril, éter, corante, agua, 
sulfato de sódio, embalagem de 500m1. (unidade) 

ECOVILLE 
168,00 R$ 2.85 RS 478.80 R$ 39 90 

16 

Polidor para metais finos: prata, metais delicados e aço 
inox. Composição Agentes de polimento, solvente de 
petrôleo, Oleina, Amónia e Perfume. Embalagem com 
200 ml (unidade) 

ECOVILLE 

20,00 R$ 3,69 R$ 73.80 R$ 6.15 

TOTAL 12208,00 R$ 60,77 R$ 15.243,80 R$ 1.270,32 

TOTAL 'VALOR DE MATERIAL POR FUNCIONÁRIO I R$ A7,03 
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ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA QTDE
TIMADO

ANUAL 
ES  

VALOR MENSAL VALOR ANUAL 
CONSUMO 

MENSAL POR 
FUNCIONÁRIO 

1 
Fibra abrasiva para limpeza em  nylon.  tamanho 
102x260mm, cor verde, espessura aproximadamente 2,4 
cm. (unidade) 

BETTANIN 
400,00 R$ 2.00 R$ 800,00 R$ 66,67 

2 

Fibra em poliéster branca, resina a prova de agua, 
antiaderente para limpeza de superfícies delicadas, 
como porcelanas, vidros, cristais  etc,  medindo 52,5x25x27 
cm aproximadamente, espessura 1.2 cm (unidade) 

BETTANIN 

200.00 R$2,16 R$432.00 R$36,00 

3 

Suporte para utilização de fibras abrasivas de limpeza em 
pisos e paredes com junção articulada, 
através de mola e trava com dimensões de 95X230 mm 
aproximadamente. (unidade) 

BETTANIN 

2.00 R$ 25.90 R$ 51,80 R$ 4,32 

4 

Rodo de alumínio c/ cabo de madeira revestido de 
plástico, medindo aproximadamente 1.20 cm de 
comprimento, base medindo 40 cm, material de secar em 
EVA. (unidade) 

SANTA MARIA 

5,00 R$ 4.99 R$ 24.95 R$ 2,08 

5 
Rodo de alumínio c/ cabo em alumínio medindo 
aproximadamente 1,20 cm de comprimento, base medindo 
80 cm, material de secar em EVA (unidade) 

SANTA MARIA 

3,00 R$ 6,99 R$ 20.97 R$ 1,75 

6 

Rodo plástico de alta qualidade com cabo de madeira 
revestido em plástico, medindo aproximadamente 1.20 de 
comprimento, base medindo 40 cm, material de secar em 
EVA. 
(unidade) 

SANTA MARIA 

15,00 R$ 4.25 R$ 63,75 R$ 5,31 

7 
Vassoura multiuso,  corn  cerdas plumadas, em  nylon,  com 
cabo encapado, de aproximadamente 
1,20m. (unidade) BETTANIN 10,00 R$ 7.99 R$ 79.90 R$ 6,66 

8 
Lã de aço para limpeza de superfícies com sujeiras 
difíceis e polimento de objetos de alumínio, principalmente 
utensílios domésticos. Pacote com 08 unidades. 

BOMBRIL 

100,00 R$ 4,25 R$ 425,00 R$ 35,42 

9 
Flanela, 90% algodão no mínimo, tamanho 38x58cm 
aproximadamente. de boa qualidade 

 LIMPANNO 150,00 R$ 1.29 R$ 193,50 R$ 16,13 

10 
Saco de algodão cru, 100% algodão 80x50cm 
aproximadamente de boa qualidade 

OURO BRANCO 210,00 R$ 5.00 R$ 1.050,00 R$ 87,50 

11 
Balde plástico em polipropileno virgem capacidade 15 
litros aproximadamente, com alça reforçada, de boa 
qualidade. (unidade) 

SUPERPLASTICO 
8,00 R$ 4,29 R$ 34,32 R$ 2,86 

12 
Escova sanitária com cerdas bicolores em formato 
circular, com suporte plástico de polipropileno, medindo 
34,5x12 cm aproximadamente. (unidade) 

BETTANIN 
3.00 R$ 4.99 R$ 14,97 R$ 1,25 

13 
Esponja dupla face multiuso, composição: Poliuretano 
com bactericida e fibra sintética com 
abrasivo, tamanho: 75x110 mm.(unidade) 

BETTANIN 
400.00 RS 0.65 R$ 260.00 R$ 21,67 

14 

Escada com 06 degraus, fabricada em alumínio com 
peças plásticas em Polipropileno. Estrutura em tubo 
retangular, que garante maior estabilidade.Com  
travamento automático na plataforma superior. 
Pés e degraus antiderrapantes. Equipada com fita de 
segurança. Dobrável. Capacidade de peso: 120Kg 

MOR 

1,00 R5 190.00 R$ 190,00 6$ 15,83 

15 

Mangueira 1/2  polegada para jardim, com 30 metros de 
comprimento, flexivel e de baixa dureza. Com  3 camadas 
distintas: A camada interna e camada externa feita em 
PVC.  A camada intermediária em poliéster trançado. Com  
engate rosqueado e esguicho com jato regulável. 

TRAMONTINA  

1,00 R$ 64,00 R$ 64,00 R$ 5,33 

16 

Enceradeira industrial com escova 350 mm Motor Elétnco  
(HP):  0,75 Tensão (V): 110/220 Capacidade 
Operacional: 1.500 m2 Dimensões (diâmetro x altura): 
350mm x 1100 mm aproximadamente. 

ARNO 

1,00 R$ 799,00 R$ 799.00 R$ 66,58 

17 

Aspirador de Pó. Potência Elétrica: 1600W, Tensão 127V 
Motor: Universal Capacidade Recipiente: 20L 
Dimensões Produto (C.L.A) 35x34,5x42,5 cm 
aproximadamente. Acessórios; Bico canto e escova 
Mangueira de 1,5 m2 extensores de plástico Bico múltiplo 
com acessório para carpetes, piso frio ou rodo 
Componentes: Cabo elétnco 2,5 m Alça Roda Encaixe 
para acessórios Bocal de sopro Filtro . 

ELECTROLUX 

1,00 R$ 399,00 R$ 399.00 

( 

R$ 33,25 

18 Disco para enceradeira 350 para lavar (unidade) SUPERPRO 2.00 R$ 18,90 R$ 37,80 R$ 3,15 

19 Placa de sinalização BETTANIN 4.00 R$ 19,20 R$ 76,80 R$ 6,40 

20 
Lavadora de Alta Pressão. Especificações Técnicas: 
Potência: 1,5kW Tensão: 110V mono Vazão: 4001/h 
Dimensão:570X320X330 mm, aproximadamente 

ELECTROLUX 

1.00 R$ 399.00 R$ 399.00 R$ 33,25 

TOTAL 1517,00 1963,85 5017,76 418,15 

VALOR MENSAL POR FUNCIONÁRIO 41,81 

• 



N lediador -  Extrato Convenção Co'ells a w3.mte .gos busistentas. mediador Resumo Re stintoVisualizar?  Mediador - Extrato  Con  ençzio ('oleti% a isteinas iediador,Restinto. ResunioN'isualliar' . 

CON  VENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2018/2019 

NÚMERO DE REGISTRO NO MIE: PR000105/2018 
DATA DE REGISTRO NO MTE : 17/01/2018 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR001205/2018 
NÚMERO DO PROCESSO: 46212 000449/2018-11 
DATA DO PROTOCOLO: 16/01/2018 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.go  vbrisistemasimediador/. 

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV  EST  PARANA. CNPJ n 68.80 1 745/0001-93, 
neste ato  rep  resen tado(a) por seu Presidente. Sr(a). MANASSES OLIVEIRA DA SILVA: 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DE CURITIBA. CNPJ 
n. 75954354/0001.74. neste ato representado(a) por seu Presidente. Sr(a). MANASSES OLIVEIRA DA 
SILVA 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER. CNPJ n 01.844.548/0001-80, 
neste ato reptesentado(a) por seu Presidente. Sr(a). MARIA DONIZETI TEIXEIRA ALVES. 

SINDICATO DOS EMPREG EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL.  
AREAS  VERDES. VIAS RODOFERROVIRIAS. S, CNPJ n. 78.680.683/0001-6 2. neste ato representado(a) 
por seu Presidente. Sr(a). ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MERELES: 

SIND DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E  CONS., AREAS  VERDES. MEIO AMBIENTE.  AREA  
URBANA EM GERAL. ZELADORIA. SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERRO V. , CNPJ n. 
77 806 198/0001-20. neste ato representado(a) por seu Presidente. Sr(a) MARLUS CAMPOS: 

SIND. DOS EMPREG EM EMPOE ASSEIO E CONSERV. DE LONDR.. CNPJ n. 80.919.624/0001-46, 
neste ato representado(a) por seu Presidente. Sr(a) !ZABEL APARECI DA DE SOUZA: 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO. LIMPEZA URBANA. 
LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL. AMBIENTAL.  AREAS  VERDES. ZELADORIA E SERVICO. CNPJ n 
04.16 0.954/0001-12. neste ato representado(a) por seu Presidente. Sr(a) JUSSARA BRITT° DE SEIXAS 
GO NCA LVES. 

SINDICATO DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E  CONS  DE MARINGA, CNPJ n 80.890 924/0001-40 neste 
ato representado(a) por seu Presidente. Sr(a). IRDE MARIA  ADAMS  CORR EIA. 

E  

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CN PJ n 77.998.938/0001-77. 
neste ato representado(a) por seu Presidente. Sr(a) ADONAI AIRES DE ARRUDA: 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As  part  es fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no periodo de 01° de fevereiro de 
2018 a 31 de janeiro de 2019 e a data-base da categoria em 01° de fevereiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangera a(s) categoria(s) PROFISSIONAL DOS 
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO PLANO CTNC. com  abrangência 
terntorial em PR 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLAUSULA TERCEIRA -PISOS SALA RIAIS 

01- Excetuados os empregados  qua  trabahem na administra 
garonal fica asseguado cano salário de ingresso a todos os  in  
lavadoras e auxikares de serviços gerais, o valor de RS 1 170.00 

02- COPEIROS. CANTINEIROS. MERENDEIROS E AUXIUARE 

Aos empregados  qua  trabalhem exclisrvamente em serviços de  co merendas e auxiliar de cozinha. 
assim registrados em CTPS, fica assegurado um salário de ingresso n R$ 1.208.00 (mil cluzertos e oito  
rears)  mensais. 

0201- cumu_KAo DE FUNÇÂO 

Quando ri servente também for atribuida função de copeira ficare assegurado o vabr mensal de R$ 1,251,00, que  
patent  ser composto pela soma do pias saiarial de RS 1 170.00e una gratificação de função no valor de RS 81.00,  
pa  més. encbanto perdurar referida situação 

Quando a copeira também for atnbuida tuna° de servente ficara assegurado o vabr mensal de RS 1.251.00, que 
poderá ser composto pela 501713 do piso sabrial de RS 1208.00e una grattica9ão de função. no valor de RS 43.00.  
pa men.  enquanto perdurar referida situação. 

Quando a servente estiver  Mafia  em  hospitals.  ficara assegurado o vabr mensal de RS 1.170.00 e una gratifeação 
de fruição. no valor de RS 38.00. por mês. enquanto perdirar referida stuação. 

03- ENCARREGADOS 

Aos encarregados, assim entendidos osenpregados que têm sob sua orientação ou responsabilidade três ou  matt  
empregados, fica assegurado um saltrio de ingresso. contorne o nUrnero de empregados a eles subordinados. 
assim 

a) de 03 a 10 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 1.3E8.00 (mil trezentos e oitenta e oito reais) 
mensais. 

b) de 11 a 20 empregados -  salad°  de ingresso ecbrvalente a RS 1.443.(0 (mil quatrocentos e quarenta e três 
reais) mensais 

C) acima de 20 empregados - salário de ingresso equivalente a RS 1.523,00 (mil quilhentos e vinte e três reais) 
mensais: 

04- SUPERVISORES 

Aos supervisores. assim enerdidos os empregados que têm sob sua orientação e responsabilidade dois ou mais 
setores de t ra balho fica assegurado um  satiric,  de ingresso eqUvalente a RS 1.92800 (rnii novecerlos e vinte e cito  
rears)  mensais: 

05- JARDINEIROS 

Aos jardineiros, assim entencidos os enpregados que trabalham na implantação. manutenção ou conservação de 
jardins. fica assegurado um salário de Egresso equwalente a RS 1 286.03 (mil duzentos e oitenta e seis reais) 
mensais: 

06 - ASCENSORISTAS E TELEFONISTAS 

Aos empregados que trabalhem na condução ou controle de elevadores e aos que trabahem por profissão e com 
espechcidade transmitindo e recebendo telefonemas, fica assegurado um  safari°  de  tigress°  equivalente a RS 
127400 (mil duzentos e setenta e quatro reais) mensais: 

07 -VARREDORES ROÇADOR MANUAL. COLETORES E COLETORES DE RESIDUOS VEGETA1S 

Aos varedores e coletores. Eclustre ode resicbos vegetas que prestam serviços em municipios  corn  até 250.000 
(duzentos e cinquenta  ms)  habitantes. fica assegurado o  saran°  de ngresso equivalente a RS 123800 (mil 
duzentos e trine e oito reais) mensais. Nos municipios com mais de 250.000 habitantes, os salários de ingresso 
serão estabelecidos mectante acordos coletivos de trabaho 

08- PORTEIROS 

Aos poleiros. assin entencidos os empregados que trabahem em portares, fica assegurado um salário de  
ingress°  eqUvalente a R$ 1.576.00 (mi quinhentos eseterla e seis reais) mensais. 

Aos poleiros que prestem serviços exclusivamente aos sábados. domingos e feriados, na jornada de 12 horas, no 
regime SDF. fica assegirado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.12600 (mil cento e vinte e  see rears)  
mensais decorrente da seguinte conposiçâo o valor fixo de RS 650.00. mais os valores de RS 374.00 de horas 
extras mais RS 35 00 de intervab intra prnada (relativo a 9 5 horas mensais), acordado que tas valores são 
correspondestes á metade da hora normal do piso da categoria para a tomada de 220 horas e  mars  RS 62,00 a 
tibb de reflexos de  hours  e Ares no DER, e RS 5.00 de reflexos do DSR  re  intrajornada taalizando de RS 1.126,00 
(um mil cento e vinte e  seas rears).  A empresa devera conceder rec.bo de pagamento de salário  corn  a disaiminação 
doe tiblos e valores pagos. como aqu especificados, como tarrbem assim discriminar no contrato de trabalho e 
CTPS  

tesas. representadas pelo sindicato 
categoria  professional.  ErJusrve aos 
esta reais). 
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09 - GARAGISTAS. RECEPCIONISTAS ASSISTENTES ADMINISTRATIVOS. MONITORES OU OPERADORES 
DE EQUIPAMENTOS INCLUSIVE CAIXAS GUARDIÕES VIGIAS BOMBEIROS HIDRÁULICOS E AUXILIAR 
MULTiFUNCIONAI. EM PLANTAS INDUSTRIAIS 

Aos gaagistas. asses ertencliclos os empregados que trabahem canto recepcionet as de verculos em garagens ou 
estacionamentos aos recepcionistas, assim  eat end  idos os empregados que trabalhem nas recepções de empresas 
e dos tratadores de mrviços atendendo  cherries  e empregados aos monitores ou operadoes de equipamentas. 
natsrve camas, ouardOes violas bombeiros hdraufims auxiliares multifuncionais em plantas inamtnais fica 
assegurado um  salami  de ingressoequivalente a RS 1.365.00 (mi trezentos e sessenta e cinco reas)  menses  

0901- BOMBEIRO CIVIL 

Aos bomberos  clues  fica assegurado um salano de ingresso de RS 1 876 00 (mil otocerlos e setenta e sas reals)  
menses,  para o curronmerlo da jornada de 12 x 36 horas aplicando-se o disposto no paragrafo r da cl 27'a face 
do sa  Milo  fixado 

10- OPERADORES DE MAQUINACOSTAUROÕADEIRA/EMPILHADEIRA,112ATORISTAS  

Ace  operadores de maquina  costal  roçadara e tratonsta fica assegurado um saano de  ingress)  eqinmenle a RS 
1 523 00 (mil quinhentos e vede e três reais) me nsas 

11 -  CONTINUOS  E APRENDZES  

Ace  empregados que trabathem corro  continuos (Office-boy)  e aos menores aprendoes (jornada de 08 horas), 
corro em lei definidos  tea  assegurado  urn  salário de ingresso equivalente a RS 1 073.00 (mil e setenta e três mais) 
mensais 

12 -DESINSETIZADOR CONTROLADOR CE VETORES TRATADOR DE ANIMAIS  

Acs  empregados oue trabahern exclusrvamente corno desinset eadores. controladores de vetores e tratadores de 
anmais  Ica  assegaado um salano de ingresso equivalerle a RS 1 442.0 0(mll quatrocentos e quarenta e dois  re  aisi 
mensais 

13 -CARREGADORES E CARREGADORESAGRICOLAS 

Aos empregadas que trabalhem exclusivamente como carregadores fica assegurado um salano de inqesso 
equvalente a RS1 195.00 (mil cento e noventa e cincoreas) 'refluas 

14 -  CONTROLADORES  DE ACES SO E  TRÁFEGO 

Aos empregados que trabalhem exclusivamerte cone controladores de acesso ou de trafego fica assegurado um 
salano de ngresso equivalente a RS 1 301(1) (MI trezentos e ortenta e oito  teas) menses  

15 -COZIWEIRO 

Am empregados que trabalhem e)clusivamente como coznharos tica assegurado um salario de inlesso 
equrvaente a RS 1 254,00 duzentos e cinquenta e quatro mais) mensais 

16- PROFISSIONAIS  

Ace  profssionais assm entendidos as empregados que possuam formação e qualificação  professional  para efeito 
de salário de ingresso (panda não estabelecido pelo presente instrumento.  sera  observado o valor-  fixado como 
salário profissional não podendo, entretanto  so,  inferior ao piso estabelecido n a clausu  la  03 01 desta  calm  nção 

PARÁGRAFO PRIMEIRO • Os  values  ora estabelecidos oarno salarios de ngresso serão reajustados de acordo 
com os ireim 5 que vierem a ser f oa dos  pea positron  salarial do Goxerno ou pelos  indices  foados  pees part  es na 
futura data-base considerada a quitação de  juices  ate 31 01 2018 

PA RAGRAFO SEGUNDO - Os pesos saanais fixados e referidos no  pre  mnte instrumento tem assirn gratrfica ções 
acuoulo de funções adcionais e afins referem-se sempre a contraprestação morna acpele que  curly/  a jornada 
ntegral legalmente definida ficando assegurado o pagamento mensal 

PARAGRAFO TERCE IRO -  Ace  serventes que cernprirern carga mmanat inferior a caga de 44 horas semanas,  
Sea  assegurado o pis) salarial de RS 1 170 00 propacionatnent e a caga horare cumpre la 

PARAGRAFO QUARTO Assegura-se o valor equivalente ao  pox  salarial de 20 horas se mane/ aquele que labore 
no rrinimo 02h30mn por do ou 121r3(rnin semanais 

PARAGRAFO QUINTO - Fica asmgcrado o pagamento do acrioonal de insalubridade em grau  maxim°  (40%) ao 
coletor inclusive de  re  siduos vegetais e ao controlador de vetores e. em grau médio (20%) ao varredor, calculando-
se sempre referido adicional sotre o valor de RS 960 00. que servirá de base  pea  o calcao de toda e qualquer 
nsalibriciade 0 pagamento do adicional de insalubridade, na forma aqui estptiada  sera  devido a todos os 
coletores e varredores da limpeza publica, independente da poputaçao do Municipo  alembic)  e da 
nalusza/composcão dos  materials  coletadas e vandos. 

PARÁGRAFO SEXTO - Aos desinsetizadores, tratadores de  warners  trabalhadores em contato direto  con)  
residuosaixos em  areas  de -deposição final e aos lavadores de miceios e ecppamentos WI:madras em  Areas  de  

'deposição final ban assim aqueles que trabahem em Impeza de  (undo  de vale e córregos". fica assegurado o 
pagamento do adcional de insaubridade. calculado sobre o valor de RS 960.00. em grau médo de 20/o, ressalvada 
a apresentação de laudo  pence'  oãcial que podaa estabelecer outros indoes ou mesmo a inexistência de 

saluldndade situações nas quas prevalecerá o  Buda  

PARAGRAFO SETIMO- Assegura-se a percepção do adiconal de penculosclade. na  proporção do tempo de 
expascão em  area  de nsco aquele que legalmerte faça jus a parcela se a concição for estp ulad a mediante acordo 
coletivo de trabalho 

PARAGRAFO OITAVO - Ouaido eliminada ou neutralizada a causa geradora da insalubridade, peio fomecimento 
de equipamentos adequados e quando comprovada por laudo lécraco a empresa  (care  descnerada do pagamento 
do respectivo adiconal inclusive daqueles age' especificados 

PARÁGRAFO OITAVO - A face da presente negocegão coletiva  corn  amparo no  art  7° incisos VI e X)GI. fica 
revogada a cláusula de assduida de que ageu ate 31 01 16 

REAJUSTES/CORRECOES SALARLAIS  

CLAUS ULA OLJAR TA - CO RRECA 0 SAL  ARI  AL 

A face da data-base da categoria profissonal e no exercicio do dteito constituoonal da livre negociação  (an  7° 
ncsos V VI e XXVI. da C F) fica estpulado o indice de reajustamento global de 2.46% (dois virgula quarenta e 
seis por  cello)  já considerados os reajustes foaclos na cla usaa  anchor  (1.74%) enasdemas verbas e beneficios 
económcos  pre  vetos no presente instrumento 

PARAGRAFO PRIME IRO- Ja aos empregados que trabalhem na admnistração das empresas representadas ode, 
sndicato patrona tambem fica assegurado o reajuste de 1.74% (um virguta setenta e quatro por cento) para a 
pacela salarial de ale Ires saia nos  minims,  facultada a negociação treta entre as  pates  no que exceder e  sera  
proporcional aos meses trabalhados aqueles admtdos  apes  01 02 17 

PARAGRAFO SEGUNDO - Ja aos empregados lotados em postos de serviços junto aos contratantes -desde que 
não tenham piso preveto no presente instrumento e não se incluam no item 16 da cláusula 3° assim come as 
sermntes com caga inferior a 44 horas fica assegurado o reajuste de 1.74% na forme e concições descritas no 
'captr. ate o  halite  equnsierte a deis pisos salariais eaatelecclos na clausula 3° item 01 indice este a ser 
aplicado sobre o salano pago em 01 02 17 

PARAGRAFO TERCEIRO - Fica autorizada a dedução de toolos e quaisquer reajustes conceddos no penodo de  
el  0217 a 31 01 18 exceto aqueles vedados na IN n° 01/TST 

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO 

Fica estpulado que na ocorrência de afetação da coriuntura econômica bem como no caso de elevação dos  
indices  mensuradores de eventual inflação a partir de 01 02 2018 ap:rnulancla patamar suptsnor a 10% as partes 
relornarao as negociações, procedendo a avaliação da quadra ecciaornica e das medidas possiveis de  seem  
adotadas chjetivando, se foro caso, à celebração de eventual termo amuou 

PAGAMENTO DE SALÁRIO- FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA  SEX  TA - COMPROVANTES E PAGAMENTO DOS SALARI OS 

As empresas fornecerão conprovartes de pagamento de salários discnmnando as imp:Macias  pages.  os 
descontos eu valor coaesponderte ao FGTS. No caso de demurronmento da obngação de pagar os salários no 
prazo lega tea estabelecida a nula. a ser paga pelo empregada ao empregado prejudicado.  ern  valor equivalente 
a 2% (dois por  cent())  do valor devido por dia de atra  so  ate o trmte maximo de 100% do valor devido 

PARÁGRAFO ONICO - Terão a mesma eficace os comprovantes emtidos eletonoamente, inclusive por terminas 
bancaros, guardo permitida a identifcação de todas as rubricas e valores 

DESCONTOS SALARIAIS 

CLAUSULA SÉTIMA DESCONTOS DE CONVENIOS 

As empresas descontarão de seus  en-pregados meciante aoreserta.:Ao pelo sndicato de relação de nomes e 
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AUXILIO AUMENTAW 

CLAUS  ULA DÉCIMA SEGU NDA EQUIPE DE LIMPEZA DE VIDR E VOLANTE 
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valores, as importâncias correspondentes a corwanios, desde que autorizados individualmente pelos mesmos 
encarrinhando-se cópia destas autonzações a empresa. e observando o limite de 40% da remunerayào do 
empregado. repassando estas importancias ao sindicato ate ode 10 de cada mós. 

PARÁGRAFO PR! MIRO - As relações deverão Ser encaminhadas as empresas ate o dia 20(vinte) de cada mós 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Desde que expressarnente autorizado pelo empregado. ficam legitimados os 
descontos salariais de seguro devida. assistência médica, valo famacia eassociaçáo funcional.  antra  outros. 

PARÁGRAFO TERCEIRO • Fica estpulad a a  molts  de 10% (dez por cento) soixe os valores devidos. a ser paga 
pela enpresa que descurrpnr o contido no caput desta clausila, seta deixareis de efetuar os descontos devidos. 
seja deixando de  re  colher as importancias descortadas ao Sindicato Obreiro no prazo estabelecido. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E 
CRITÉRIOS PARA CALCULO 

CLÁUSULA OITAVA - SALARIO DO SUBSTITUTO 

Ao empregado admitido para a função de outro dispensado, sem  Jule'  causa  sera  garanIdo saláno igual ao do 
empregado de  manor  salario na função. sem considera- as vantagens pessoas. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
13° SALÁRIO 

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO DO 13.° SALÁRIO E FERIAS 

Fica facultado a empresa o pagamento do 13° salário em parcela única, hipótese em que deverá fazê-lo ate 
o dia 14 12 18, sob pena de multa de RS 385,00 em favor do empregado prejudicado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Assegura-se o adiantamento da gratificação natalina. como gozo das férias. na  
forma da legislação em vigor, quando requerido na forma e tempo legais Ainda faculta-se que a empresa 
pague o 13° salário em ate 11 parcelas, a  (Attila  sempre paga na data estabelecida no -caput". se assim 
ajustar por acordo coletivo 

PARÁGRAFO SEGUNDO -Mediante Acordo Coletivo de Trabalho. as empresas poderbo conceder férias  
individuals  aquele que não tenha periodo aquisitivo completo 

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA DECIMA HORAS EXTRAS 

As duas primeiras horas estas danas serão pagas  can  o adicional de W% (cinquenta por cento) e as demais com 
o adiconal de 100% (cem  pa  cento) 

OUTROS ACICIONAIS 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE RISCO E AUXILIO CRECHE 

A padir de 01.02.2318, a empresa pagará em rubrica própna. a verba adicional de risco, no vala mensal de RS 
52.00. paa os porteiros cpe cumpram a carga horána legatinente estabelecida. e de RS 16.00 para os poleiros que 
trabalhem no regme SDF. As funções descritas nos  dens  09 e 14, da causcla 03. o adcional  sera  de RS 25.00. 
mesmo  vet  br a ser pago aos trabalh adores fixos  en  serviços de impeza de vidros efachadasemakuras acima de 3 
Ores) metros. Anda aos empregados que prestem serviços junto a presidios. delegacias e estabelecimentos 
correcionais  sit  pago o referido adicional no valor de R$ 5200 mensais. O adicional aqui tratado não se cumula 
com  alms  a diciona is por perigo ouin salubridade 

Ainia, a partir de 0102 2018. aos  firs  dos paragrafos 1°c 2° do  art.  389 da CLT, faculta-se á empresa a adoção do 
a uxlio creche". especlicamente paa  Rhos  com ate 06 meses de idade, no ,elor de RS 127.00. conta do a partir da 
data do efetivo retorno ao trabaho pela mãe  benefice  da, parcela sem natureza salarial 

PARÁGRAFO ONICO - Aquele  qua  não cumprir a carga horária legalmente estabelecida recebera 
proporcionalmente oadconal de naco 

Aro integrantes das equipes de limpeza de vidnos e equipes vcianties. as errp s pagarbo. a Mulo de ajuda  Se 
custo, o valor eqUvalente a 1.5% (um e meio por canto) do piso  salmis!  conforme clausula 03. Sem 01. por dia 
quando a prestação de serviços se de fora da  sect  do Muncipb, e 0.5% (meio por cento), quando a prestação de 
serviços se der na sede laboral, ou. em arrbas as hOoteses, poderão gratuitamente os chamados liquetes-
alimentarrão em valor igual ou superior 

PARÁGRAFO PRINEIRO: A presente parcela não tem natureza salarial, eis que destinada a ressarcir gastos 
execução do contrato de trabalhe: 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Excbem-se da presente clausula os integrantes das equpes de limpeza de vidros que 
estiverem lotada em  cleft  fixo, com local adequado para  refeções e repouso no ntervalo int  rap  m ada  

CLAUS  ULA DECIMA TERCEIRA - VALE-ALIMENTAÇ Ao (MERCADO) 

As empresas concederão a todos os seus empregados - excdo aos lotados em postos de serviços que concedam 
ahmentação no  rood  e aos empregados que não cumpram carga semanal superior a 20 horas, conforme  regas 
especificas adante indcadas -, o vale-almertação (mercado) no valor de RS 346.50 trezentos e quarenta e selo 
reais e cinquenta centavos reais) mensais 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O vale alimentação (mercado)  sera  regulado pelo  FAT  e determinara o desconto de 
20% (vinte por cento) do valor indicado. e poderá ser concecido. em dinhero ou tiquele ou cartão, na penodicidade 
de 30 dias Em caso de fala ao serviço, fica autorrzada a empresa a descontar o vala de RS 11.55 por dia do 
quanto especificado no -caput-. 

PARAGRAFO SEGLIADO - O berieficio aqui espulalo  nâo tem natureza salarial e não se integra ao salário do 
beneficiano para quarquer fim da relação de emprego 

PARAGRAFO TERCEIRO - Nos postos de serviços onde haja carga horaria de no  minim°  04 (quatro) horas, mas 
que cubram no min imo cinco dias Cates da semana, fica otrigaóno o fornecimento do vale alimentação (mercado) 
ao trabalhador, na forma do 'capur da presente clausula. mesmo no caso da empregadora se valer de 
trabalhadores com carga horana inferior a 04(quatro) ha-as. E nos postos de trabalho com jomadas infenores a 04 
horas. mas que não cubram todos os dias da semana, a empresa concedera o benefiao no valor de RS 11.55 por 
dia efetivamente trabalhado,  art  orizado o desconto de 20% de tal valor. No regime  SEW,  o benef oo  sera  pago por 
dia efetivamerte trabalhado no valor de RS 11.55. 

PARÁGRAFO QUARTO -0 empregador (*vela fornecer obenaficioaqui estipdado desde a data da admisão, em 
a* 10 dias data contados, e nos meses subsequentes ate o 15° da , salvo acordo coletivoque  trice  datas diversas 

PARAGRAFO QUINTO - Aos empregados em postos de serviços que concedarn almentação no locai, a empresa 
fornecerá o vale ahmentaçáo (mercado) no valor mensal de RS 193.00. aubnzado o desconto de 20% do referido 
valor. Em caso de falta fica autorizada a empresa a descontar o vala de RS 6.33 por dia do quarto actri 
especOcado. 

PARÁGRAFO SEXTO -Aos empregados btados na achanistaçâo da empresa, fica possibilitada, por negocação 
direta com o empregador, a substituição do beneficio aqui estipulado  pa  liguele refeição,  pa  dia efetivamente 
trabalhado, também regulado pelo  RAT  e autorizado o desconto salarial de 20%. 

PARÁGRAFO SET1100 -Ao empregado que não cometer qualquer falta ao serviço, justificadas ou não, no me's. 
assegura-se um acréscimo de RS 38. 50 no valor do vale alimentação a ser creditado no mês subsequente 
ocorrencia. autorizado o desconto acina, parcela sem natureza salarial a qualquer fim Já ao empregado regido pelo 
parágrafo 5°. renegara-se  ran  acréscimo de RS 19.00. nas mesmas condições. 
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PARAGRAFO OITAVO -No caso de desampnmerto. estipula-se a mate mensal equivalente a R$ 150,00(cenb e 
criquenta  re  as) por empregadoe a seu favor. imitada a penalidadeao equivalente a 01 (um) piso salanal. 

AUALIO TRANSPORTE 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - VALE TRANSPORTE 

As empresas se obrgam a conceder aos San erflpregW0S, o vale transpote. na  forma da Lei, ou seja, assegurado 
tal beneficio a pane' da data admisional, lacultado ao ernpregada a sua entrega no prazo de 10  dies  delis cortado 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Considerando a realidade da atividade empresanal. prestação de serviços a terceiros. 
com  postos de trabalho pulverizados em diversos tomadores eem vanados municipios.  Ica  facultada a antecipação 
do  vole  transporte em dnheiro. especialmente quando a empregadora, na localida de. não mantiver  Mat  

PARAGRAFO SEGUNDO - O  benefice,  especificado no paragrafo antehor não tem naluesi  salaried  ou 
cortraprestativa, não se prest ando para cp alquer  fin  decorrente do contrato de trabalho. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O descumpnmento da presertecláusula stieitará a errpresa a  myna  de RS 154,00. por 
empregadoe a favor deste, por  riles.  Instada a muka a RS 2 300,00. 

AUXÍLIO SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ASSISTÊNCIA MÉDICA 

As empresas paga-ão  para o custeio da Assistência Médica de seus empregados as instituições a segue  
re  acio nal as. responsaves pela p  re  stação da mencionada assist/mole médica. 

Cuntiba Região Metropolitana e Litoral - INSTITUTO DE  SAUCE  DO TRABALHADOR EM SERVIÇOS. CNPJ 
2286507 I/0(01-90. 

Pm ta Grossa e Região - I NSTITUTO CE  SAUCE  DO TRABALHADOR. CNPJ 22.059.3500001-66: 

Lcndrn a e Região - INSTITUTO DE SALDE DO TRABALHADOR DE LONDRINA - CNPJ 22 141.093/00)1-07. 

Mannga e Região- INSTITUTO SivinE SI EMACO MARINGA CfsPJ 22 086 355/0301-88. 

Ca sca vel e Região - INSTITUTO VIDA NOVA CNPJ - 22 1505340/0001-37. 

Foz do Iguaçu e Regão - INSTITUTO ZBH CE SALDE E ASSISTÊNCIA MEDICA DO TRABALHADOR CNPJ - 
22 123 55900001-93, 

Francisco Betrão e Regão - I NSTITUTO CE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR. CNPJ - 22085.843/0001-70. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas pagarão aos  emit  utos acme identificalos, através da Federação 
convenente. o valor de RS 54,00(cinquenta e quatro reais), por empregado que labore na região. responsatilizando-
se os instittlos a prestar asselência consttuida por constaas meckcas. seja por seu departamerto medico ou 

convénio cabendo á Federação convenerte o acormanhamento da boa prestação de servrros a cargo dos 
ristitutos que concederão a assistência consttuida  pa  consultas médicas, seja por departamento medico propho. 
seja por convênio. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- os recolhimentos dos valores estabelecidos nesta cláusula deverão ser efetuados ate o 
dia 10 de cada mês. tomando por base o numero de empregados indicados no  CAGED  do  nibs  imediatamente 
andor. passaidoos empregados - cuja relação deverá ser encaninhada aos inslitutos, juntamenle com a coda da 
gtia de recolhimento e do  CAGED  -, a ta direito ao beneficio a partir do dia seguinte após a entrega dos 
mencionados documentos. 0 total de empregados a ser considerado 6 aquele descrito no  CAGED pa  CNPJ da 
empresa na base territora I. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A presente estpulaçâo não tem natureza solariat não se integrando na remuneração 
paa qualquer  firm  

PARAGRAFO QUARTO - A presente (IA  Livia  mão se aplica aos errpregados que  Irate  hem em jornada inferior a 4 
(quatro) horas  dines  elou 20(vinte) horas semanas 

PARAGRAFO QUINTO Sendo do interesse do trabahador aunert ar os beneficios abrangdos  pet*  valor pago  pieta  
empresa bem como estender os beneficios a seus cependentes, cabere ao mesmo  wear  com exdusividade  CAM  o 
respectivo  Onus.  fxultado, de logo, o desconto  serener  correspondente. 
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empregado(a) por motivo de doerea  on  acidente de trabalho pelo prazo de 12 (doze meses) Decorrido tal tempo. 

ao(a) empregado(a)  writ  faattada a manutenção do beneficio mediante pagamento direto por ele feito ao 
respectivoinialulo. desobrgada desde logo a enpiesa de qualquer  rev  onsa bild  ado  

PARAGRAFO SÉTIMO. Fica nstrtuida uma  mute  equivalente a R$ 37.00  (Uinta  e sete reais), por mês e por 
trabalhador m caso de descurrphmento da presente cláusula, em favor do instituto para o qual os valores deveriam 

ter sido  recoil  dos. 

OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA  SEX  TA - BENEFICIO SOCIAL FAMILIAR 

As empresas arcarão com o custeio em favor de todos os seus empregados. junto a  us  SERVIÇOS - 
SOCIEDACE BRASILEIRA CE GESTÁO EM ASSISTENCIA LTDA.. CNPJ 05 015 561/0001-88, pelo serviço 
assig encial em caso de incapact açâo permanente pare  o trabalhador por percla ou redução de sua aptidão fisica ou 

a seus dependentes em caso de seu falecinento, coma deinido no conjunto de regas aprovadas  Oa  

FEACONSPAR e que tanbern solo enviadas aos empregadores sumo com o primeiro boleto para  pagamento e 
disposição nas entdades sindica is 

PARÁGRAFO PRIME IRD- As  empress  pagarão com c expresso consentimento das entidades sindicais 
prchssonas que  firs-am  o presente instnimenlo, ate o dia 10 de cada mês, à organização gestora especializada 
indicada peia FEACONSPAR  aliases  de guia própria, o valor de RS 16.50 (dezeseeis  rears  e cinquenta centavos)  

pa  empregado que  possum.  tomando-se por base a quantidade de empregados constante no campo Total de 
empregados do  Olin°  três informador do  CAGED  do mês anterior  cu  do  Wino  informado ao  Wistful°  do Trabalho 
e Emprego, sem nenhuma reheao a que titulo for. responsabilizando-se a organização gestora especiakzada a 

manter um sistema de assistência social aos trabalhadores, que dela usufeirão desde que as empresas estejam 
regitares quanto aos recolhimentos O total de empregados a ser considerado  re  aquele descrito no  CAGED  por 
CNPJ da empresa na base territorial 

PARÁGRAFO SEGLNDO - 0 empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador da  neaps  crtaçâo estiver 

inadmplente por falta de pagamento, pagamento  apes  o dia do vencimento ou efetuar o reoohimento  pa  valor 
nfenor ao devido respondera perante o empregado ou a seus de pendentes por  mule  equivalente ao dotam do vabr 
da assatência: 

PARÁGRAFO TERCEIRO- 0 dato ou o evento que possa provoca a incapacitão permanente para o trabalho,  
pa  perda ou redução de sua  ad  dao fisica devora ser  coot:  nicado formalmente no prazo  ma'am°  e mprorrogavel 
de 90 (noventa) dias da ocorrencia 

PARAGRAFO QUARTO - Fica também nstrtuido. a conta da assatëncia social e  fainter  aqui especificada, o 

benellcio ehivalente a RS 839.00. em pagamento tasco, quando do nascrnento de fiho de empregada. que  devise  
corrunicar formalmente a FEACONSPAR. até 90 (noventa) dias, com a devida certidão de nascimento, pena de 

pada do beneficio 

PARÁGRAFO ()UNTO - Em todas as planilhas de cusbs e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeua para  cumprimento desta assistencia social, a fim de que seja preservado o partmóno  juridic°  doe 

trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT 

PARÁGRAFO SEXTO- 0 presente servieo socal não tem nataeza  salami.  por não se conshuir em 

contraprestação de serviços, tendo caráter compasorio e ser ernnentemente assistencial. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Sempre que necessário á comprovação do cumprimento da Convenção Coletiva de 
Trabalho e guando das homologações trabahistas deverão  sec  apresentadas as guias cal scolrtmentos quitadas 

PARAGRAFO OITAVO - A obrigação de pagamento pala empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 

empregado(a), por mobvo de doença ou acidente de trabalho peb prazo de12 (doze meses). cessando  epos  tal 
paiodo os benefiaos atrbuidos ao(a) empreg  act  (a). 

PARAGRAFO NONO - Fica instittida  urns  muita egirralente a RS 34.00 (trinta e quatro reais) por mês e por 
trabalhador, no caso de desarnprimento da presente causUa mate esta em favorita FEACONSPAR 

• PARAGRAFO DECIMO - Com base no  art.  7°, inciso XXVI da Constituição Federal. ajustam as  categories  que a 
concessão do beneficio  aqua  tratado, pelo atasco social que encerra, também é compensatório da eventual 
necessdade do(a) empregado(a) em  laver  o seu uniforme de trabalho, especialmente porque os postos de serviços 
são pulverizados por inameros  !was  e inpossiblitam o tratamento do assunto de forma diversa. 

CONTRATO DE TRABALHO — ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
DESLIGAMENTOrDEMISSA0 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRAT  UAL  

PARÁGRAFO SEXTO - A obngaçao de pagamento pala empresa  sera  mantida em caso de atistamento do(a) 
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Mediate  acordo coletivo de trabalho. com  a assistência da 

condaão e  specie,  quanto as verbas aviso prévio ndenizagão  ad  
contratos entre a empregadora e tomadores de serviços. 

!cal patronal, poderá ser estabelecida 

Ita do FGTS. quando da terminação de 

RELAÇÕES DE TRABALHO — CONDIÇÕES D ABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 

QUAUFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

91 

PARAGRAFO PRIMEIRO - As empresas que não observarem o disposto na presente clausula dererão pagar em 
favor do empregado prejudicado. ndepenierterrente das multas fixadas em Lei, urre multaprogressi/a da segunte 

forma: 

a) - 20'/o(vinte por certo) do salarb do cri-pregado para o atraso de ate 10(dez) das; 

b) - Progressivamente, mais 20X(vinte por certo) do salário do empregado. por atraso a cada 10 dias. até o  'Mite 
maxim°  eqtivalente a 1 (um)  satin  do empregado: 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No ca  so  de não conparecimento do empregado, a empresa dará cal hecimerto do fato, 
per escrito, ao Sindicato proissionat comprovaido o atendirnento do disposto paagrafo  prim  eiro da clausita 18' do 

presente instrumento, o que a desobrigará do disposto no parágrafo primeiro: 

PARAGRAFO TERCEIRO - Na ocarencia de rescisão cortratual sem justa causa, o vala da indenização a ser 
paga pela empresa, referente as FGTS,  sera  de 40% (quarenta per cento) sobre o montante de depositos, correção 

mondaria e juros, inclusive sobre os  teams  pagos na rescisão e valor sacado 

PARAGRAFO QUARTO — A empresa que proceder as depósito bancado dos vabres incontroversos da rescisão do 
contrato, no prazo estabelecido pelo  ad.  477 da CLT. ficará desonerada da multa  site  prevista, independente da 

data que houver a assigència. na  hipotese do sindicato obreiro não disponibilzar data pare a mencicnada 

assistência no  pram  legalmente previsto. 

AVISO PRÉVIO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AVISO PRÉVIO 

0 aviso prévio deverá ser comunicado por escnto, contra recbo. esclarecendo se o empregado deve trabalhar no  

period°.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO • As empresas deverão fazer constar no avisa prévio o de. horário e bcal onde o 
empregado devera compe  re  cer pare o recebrnento das verbas rescisórias, 

PARÁGRAFO SEGUNDO —Com fundamento no  art  70. XXVI, da Cone tuiçã3 Federal, estabelecem as partesque 

o aviso prévio em tempo, quando superior a 30 dias, na forma da Lei 12 506/11, poderá ser assim praticado: 

currprimento do prazo legal de 30 das com o pagamento ressarcimento das das que ultra passe  re  m tal  brute.  

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODAUDADES DE 
CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -CARTEIRA DE TRABALHO 

As empresas anotarão. na  CTPS, a real função exercida pelo empregado. 

CLÁUSULA VIG ÉSIMA ALTERAÇÃO DE EMPRESAS 

Ressalvada a negociação coletiva em contra*. ocorrendo a rescisão de contato entre a empresa prestadora e a 
borradora de serviços, a empresa prestadora se obriga a. caso não demita o empregado daquele setor,  informer  ao 

mesmo. com  pelo menos 30 dias de antecedência, o setor no qual o mesmo irá prestar seus serviços.  apes  a 

aferida rescisão, para que posse. caso não tenha interesse na alteração do ator,  solider  demissão e cumprt o 
aviso prévio. A errpresa que não efetuar a comunicação do novo odor de trabalho com antecedência supra. não 

poderá cobrar do empregado que solidar demiss5o, o aviso prévio indenizado. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEI RA - INDENIZAÇÃO ADICIONAL E MULTA DO FGTS  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUN DA - FUNDO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

As empresas contribuirão, em favor da Fundação do Asseio e Conservação do Estada do  Parana,  mantida pela 
Federação dos Empregados em Asseio e Conservação do Estado do  Parana  e Sindicato das Empresas de Asseio e 

Conservação do Estado do  Parana, can  o valor mensal de RS 16.50 (dezesseis mais e cincuerta centavos) por 

empregado destina do à formação e qualifcaçãoprofissonal. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O valor devido (tomando-a per base o  mimeo  de empregados da empresa confortne  
CAGED  per CNPJ)  sera  recdhido até o dia 15 de cada mês, cabendo a Fundação o encaminhanento de boleto 

barcaria. indicado o banco, agencia e conta à recepção do depósito e cabendo As empresas encamnhar copes dos 
bdetos pagos. acompante dos pelo  CAGED.  0 total de emprega dos a ser considerado é aquee descrito no  CAGED 

pa  CNPJ da empresa na base territorial 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estipulada a multa de RS 34.00. per empregada, por mas, no caso de 

descumprimenb do previsto na presente clausula: 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A manutenção da cláusula aqui tratada ap6s término da vigênce da presente 
Convenção Coletiva de Trabaho s6  sera  consentida se resultar da conccrrêrcia de vontade das  pates.  

PARÁGRAFO QUARTO — A obrigação de pagamento pela empresa  sera  mantida em caso de afastamento do(a) 

empregado(a). por motivo de doença  en  aciderte de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo, 
ao(a) empregado(a)  sera  fadrtada a manutenção do bereficio mediante pagamento direto por ele feito ao seu 

Sindicato de desse. desobrigada desde toga a empresa de qualquer responsablidade. 

PARÁGRAFO QUINTO — As empresas mediante contrato de adesão, poderão integra o SESMT coletivo, previsto 

na claustla 34'. bem assim o RH coletivo. estabelecido peb Sindicato Patronal desde que regtlares quanto ao 
curipriMerdo exato da presente clausula 

PARÁGRAFO SEXTO —Estabelecem as partes que, aos fins da cota de aprendeagem, além dos cargosifungõesja 

exciuioos  pee  legislação. não serão considerados os cargos de servente. varredores. faxineiros, coletores. 
carregadores, caniruos. por não demandarem formação profissional. Ainda  assn.  a FACOP desenvolve esforços 

realização da capacitaglo de aprendizes. com  ênfase aqueles  can  idade entre 140 18 aros. objetivando inseri-

los cano empregados no segmento eccnómico. haja tista a notória dificuliade das empresas  ern  otlerem tal mão-
de-obra. especialmente aos fins das cotas legalmente previstas. Ainda, desenvdverá esforços à capmita9lo de 

patadores se necessidades especia is, com a mesma fina Idade.  

CLAUS ULA  VIGÉSIMA TERCEIRA  - CAPACITAÇÃO PROF ISSIONAL  

Considerando os esforços das entidades sndicais, obreias e patronal, no sentido de promover a qualificação e 
capectação dos trabelhacbres na segmento de asseio e conservação visando a melhoria de sua condição social e 

de empregabilidade, fica comencionado que as horas disperbidas pelos trabahadores em quaisquer cursos 

promovidos pela FACOP- Fundação do Asseio e Conservação do Estado do  Parana,  ainda que custeados pelo 
empregada, fera da jornada normal de traalho, não serão consideradas como ntegrativas desta, para qualquer 

de Co.  nob  sive aqueles efetuados pelo sistema EAD (Ensino a Distà ncia), organizado e estabelecido pela FACOP. 
diretamente ou porconvênio. 

ESTABLIDADE MÃE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - GESTANTE 

As empregadas gestantes  sera  garantida a estabilidade provisdria durante o  periods  de gestação ate o termino de 

icença previdenceria. correspondente ao salário maternidade, mais 60 (sementa) dias. 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 
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As rescisões contratuais dos empregados com mais de um ano de serviço quando lotados em postos de serviços 

em raio de até 30 quiómetros da sede do sindicato labarat deserdo ser submetidas à assistência deste. 

Faculta-se as empresas a mesma assistência. nas demais rescisões contratuais (empregados btados em postos de 
sertlços em raio de mais de 30km da sede do sindcato tabore) com tempo de serviço superior a um ano. 

Na rescisão contratual ficam as empresas obrigadas a dar bana  re  ClPS do empregacb e procederas pagamento 

das verbas rescisams. no prazo legal devendo ser efetivada a a ssistência aqui egabelecida no  pram  máximo de 

05 dias  ilea,  após o termo do prazo  leg al.  quando do pagamento via deposto bancano. 
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CLÁUSULA VIG ÉSIMA QUINTA ESTAB ILIDAD E APOSENTADORIA 

Ace  empregados que possuam mais de 03  rills)  aros de serviço na empresa e que lhes fadem um pendo ma xmo 
de 12 (doze)  raises  para acbuirrem o direito a aposentadoria integral. fica garartido o emprego ate a aquisição 
desse direto Adquindoo direito. cessa a garantia. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para que goze o beneficio da presente clausu Ia. devera o empregado corrprovar o seu 
tempo de serviço, por escrito, ao empregador 

PARAGRAFO SEGUNDO - No momento da rescsão contratual fia o empregado obrigado a informar o seu direito 
estabilidade, fazendo lança tal atuação no recto° rescisorio. Ausert e tal observação, não se aplica o beneficio da 

presente cláusula; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipotese de término do contrato de prestação de serviços estabelecido pela 
empregadora mm a remadora de serviços, a garantia aqui prevista não  sera  apicavel ao empregado que nela, 
tomadora de sertnço. não  ten  ha trabalhado no mamo por doze meses.  continuos  ou não. 

Considerando-se a realidade da prestação de serviços e. ainda a natureza empresarial, fica estabelecida a 
possibilidade de. em acordoindiviclua oucoletivo, estecom a participação do sincicato dos empregados ampliar-se 
o descanso intrajornada além do  !unite  de 2(duas) horas, na forma do artigo 71 da CLT. bem assim ser adotado o 
atei-valo intrajomada de 30 minutos, quando a refeiçâo for tomada na planta de trabalho e em local apropriado. 
Outras situaçães serão objeto de acordo coletivo de traba  Fro.  

CONTROLE DA JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA -PRORROGAÇÃO DA JORNADA 

Pelo presente instrumento, fica autorizada a prorrogação da jomada de  Mbar°.  nos Imites legalmente previstos. 
aqueles que cumpram labor em arrbiente insalubre. 

FALTAS 
OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA-QUEBRA DE MATERIAL 

As empresas não poderão desconta dos salários de seus empregados qu alquer quantia a titub de dano, salva nas 
hipóteses de dolo  cu  cLipa na forma do  art.  462 da C L T 

PARÁGRAFO ONICO - Faculta-se as empresas o desconto, nos saláos  e em vebas rescisórias, dos valores 
adantados no empregado, inclusive os fetos a ccnta de vale  transport  e e alimentação que são concedidos de  mod°  
arteapado. 

JORNADA DE TRABALHO— DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA -JORNADA DE TRABALHO 

Facuttase a empresa celebra acordo de prorrogação de jornada de trabalho. visando a compensação de horas de 
trabalho, semanal. mensal ou semestral. via acordo individual. induave para regulação da 'serrana espenhela", 
pela  qua  poderá ser cumaida em uma semana a carga horário de 40 horas e na outra a caga de 48 horas, rem 
pagamento de horas extras. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que aos empregados contratados  pa-a jomada diária de 04 (quatro) 
horas. a jornada semanal  sera  de 22(vnte e duas) horas, otedecendo-se assim, a redução proporcional à jornada 
de 44 horas: 

PARÁGRAFO SEGUIZO - Aqueles que desempenham as funções descritas nos itens 03 .C6 e 03.09. fica facultada 
a possibiidade de. mediante acordo individual com o seu empregada, adoção do regime de trabalho de 12 x 36 
horas, sem percepção de horas cidraS asseguando-se  opts°  saarial e a percepção integral dos tiquetes refeição, 
stuação que se estenderà a toda e qualquer função,  guard°  o edital de licitação assim prever tal regime de 
trabalho de 12 por 36 horas condição estendida àqueles btados em setores de saúde, Fora dos casos 
arteriormente indcados, fica facutada a adoção do referido regime mediante amido coletivo. devidamente 
celebrado como Sndicato profissional, a exemplo de shoppngs e supermercados, entre ott ros. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Pere  presente convenção cdetiva de trabalho fica a empresa autorizada a ajustar, mm 
seu empregado, com assistência do sindicato obreiro, o regime de compensação denominado "banco de horas", 
com duração anua. 

PARÁGRAFO QUARTO - Pele presente instrumento, ficam legitimados o labor em dcmingos e feriados, garantida 
a folga compensabria, na forma da legislação, aos empregados btados em remadores de serviços que operem em 
tas dias (p.  ex.  hospitais. shoppings, aeroporto. rodoviária e  etc.)  e nas empresas que adotem o regime SDF, bem 
assim, mediante ajuste escrito  can  o empregado, a troca do dia de feria do. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os empregadores, alem dos controles de jomada previstos na CLT, poderão adctar 
quaisquer sistemas aitemativos de controle da pmada de trabalho, inclusive de modo remeto e telematico, que 
deverão registrar os horários de  in  icb e término do trabalho. autorizada a pré-anotacãodo intervab alimentar. 

INTERVALOS PARA DESCANSO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - PERIODO DE DESCANSO  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA -  AB ONO  DE FALTAS 

As tetras dos empregados vestibulandos serão abonadas quando comprcwarem a prestação de exanes na cidade 
em que trabalhem  cu  residam 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LOCAL PARA GUARDA DE PERTENCES E RE FEIÇÕES 

As empresas se obrigam a manter, para uso de se  us  empregados.  locals  adequa dos paa aguardada pertences 
pessoais bem cano local adequa do para  que possam  lacer  suasrefeições 

UNIFORME  

CLAUS  ULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - UNIFORME E EQUIPAMENTOS 

As empresas fornecerão a seus empregados, grattitamente. uriformes, no padrão e componentes. nestes também 
possivel o crachá. pela empresa  deft-lidos. Na hipótese de rescisão fica o empregado obrigado a devolver os 
unifonnes recebdos, no estado em que se encontrarem pena de ser deduzido. de seus haveres, o custo revectivo. 
A  Ingle  nizaçâo do uniforme ride responsabilidade do empregado, desde que  Mite  como as vestimentas comuns. 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS  MEDICOS 

CLAUS  ULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ATESTADOS MÉDICOS 

justificação de faltas ao serviço prevalecera o atestado medico fornecido pele medico da empresa, ou por ela 
conveniado. Em relação aos empregados associados no Sindicato dos Empregados, a empresa justficaM a  fella  ao 
seniço,  pa-  motivo de dcença quando atestada  pa  clinica medica conveniada ao Sindicato de Empregados, 
podendo o mesmo ser vistado pelo  depart  arrasto médico da empresa ou pela empresa médica conveniada prevista 
na claustla 15 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a empresa autorizada a ampliar o prazo de dispensa da realização do exame 
demissonal pelos prazos defindos na 142 07,  dens  7.4.3.5.1e 7.4.35.2. 

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS  

CLAUS  ULA TRIGÉSIMA QUARTA - SESMT - SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA DE 
SEGURANÇA E MEDICI A DO TRAB 

Faculta-se o estabelecimento do SESMT - Serviço Especiaizacto em Engenhana de Segurança e Medrosa do 
Trabalho - COLETIVO implementacio  pa  Acordo Coletivo de Trabalho ou diretamente pelas entidades sindicais 
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subscntoras. via FACOP - Ftridação de  Assiso  e Corse rva  alo  do Parana  

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - MENSALIDADE PARA 0 SINDICATO DOS EMPREGADOS 

As empresas  Scan  obrigadas a descontar na folia de pagamento de  sets  empregados desde que devidamente 
adoizadas por eies. as mensalidac*s. no valor ecurva*Me a 3% do piso salarial previsto no item 03 da cláusula 
da presente convenção devidas pelos associados ao Sindicato dos Empregados,  (weld°  por es* nctificadas 
recolhimento as Sindicato dos Empregados, do tmporte descontado,  sent  feito ate o de 10 de  carte nits,  sob pena 
de pagamento de multa equivalente a 100% (cem por  cent))  do valor retido. 

PARÁGRAFO UNICO - As errpresas deverão proceder ao recothimeMo de que trata a presente clausda via  
deposit°  em  collie  de cada Skidicato dos Empregados, conforme discriminado na guia (ou boleto barcerio) 

apropriada, a ser por este encaninteda Podere, anda ser efetuado o recolhimento diretamente ao sindicato, 
quando este assim ajustar com a empresa . 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA -CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS 

Quando do pagarnento do salário de 1everen0/2018, as empresas descontarão dos trabahacbres o valor de RS 

20,00 (vinte reais). qualdo per eles autonzadas. a tiblo de contribtição assigencial, conforme decisão e 
determinação das respectivas assembleias dos stichcatos obreiros, assegurado o direto de oposição pelos 
empregados não associados 

PARAGRAFO ONICO - Os recdhimentos das importâncias descontadas aos Sindicatos profissionas deverão ser 
eletuados até o  die  10 de março de 2018. em favor de cada sindicato, procedendo-se na forma do  pa-agrafo Unico 
da cláusula 39, sob as cominações do "capur da mesna cláusula. Deverá a empresa remeter ao Sindicato 
benelcierio a relação de empregados e valores recolhidos 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉT IMA - TAXA ASSISTENCIAL PATRONAL 

As enpresas. associadas e integrantes da calegore econômica representada peto Sndicato das Empresas de 
Assao e Conservação do Estado do  Parana  contnbuido com taxa assistencial, fixada em 03  (ties)  saanos 
rninimosde ingresso estabelecido na deusula 03. item 01 

PARAGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão recdher o valor devido, na  Ionia  acne. ataves de ordem de 
pagamento ent favor do Sindicato das Empresas judo a Caias Econernica Federal - Agencia 369 - Carlos Gomes — 
Curitiba - c/c 1951-0 do SINDICATO l)kS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER\AÇÃO DO ESTADO DO RANA 
ale 10.04.2018 

PARAGRAFO SEGUNDO - As empresas que forem constduidas no penado de vigência da presente convenção 
deverão contnbuir com a Taxa Assistenciai de modo propercional. 

PARAGFtAFO TERCEIRO - Quando do recohimento tratado na cleusula, a empresa remetera o comprovante 
respectivo ao Sindicato 

PARAGRAFO QUARTO - As empreses que descaiam de fazer o recohimento ratado na presente dausula  
bloomed°  nas mesnas sanyees previa as no 'captt da Clausula 39 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DA CO NTRIBU IÇÃO 

SINDICAL PATRONAL 

As errpresas, abrangidas pelo presente instrumento, de‘erão ercaminhar ao Snclicato Patronal, sito á Rua 

Lourenço Pinto, rf 196. 5'  ender,  salas 505/511. Curitiba. Paraná. (CEP: 80010-160). coma da guia de recolhimento 
da cortribuição sinclical previg a na CLT. devidamente quitada pela enbdade bancária arrecadadaa, no prazo de 10 
(dez) dias mos a data  finite  de recothinerto Aplica-se o contido na cláusula 35 em caso de descumprirnento 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO CO NFEDERATIVA 

As errpresas. associadas e integrantes da categoria e 

Asseio e Consenecio no Estado do Prrana, recolherão 
do nciso IV do  sago  8° da Constituição Federal e dem 
assembleia da FEBRAC — Federação Nacional das Enp 

empregados existentes na empresa em drzembro/ 2017. 
322,00 (trezentos e vinte e dois reais); • Enpresa  cam  
(seiscentos e quarenta e quatro reais). 

PARÁGRAFO LINICO — Esse valor poderá ser pago em 02  (dues)  parcelas de igual vale( com vencimento nos dias 
08 04 e 08 05 2018. sendo que para pagamento em parcela (Mica. em 16.0317,  sera  ofertado desconto de 25%. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA -COMUNICADO DE VAGAS 

As empresas corrunicado ao Sndicato de Empregados a relação de vagas, quando existentes A critério das 
empresas, dar-see  preferência de emprego As pessoas indicadas pelo Sindica to de Empregados. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO  

CLAUS  ULA QUADRAG ÉSIMA PRIMEIRA REGULARIDADE SINDICAL 

A certificação da regulandade sindcal. tanto pelos sindicatos obreiros  cued°  peto sindicato patronal. também serão 

observadas as clausttas 15. 16 e 22 do presente instrumento 0 pedido de regularidade devera ser  solicited°  com 
uma  antecedent:* minima  de 72  hoes  uters. 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - MEDIAÇÃO PRIVADA DOS CONFLITOS INDIVIDUAIS 

Roam martelas, no  ambit°  de abrangénaa desta CCT, as Comissões de Conciliação Prévia. 

PARÁGRAFO ONICO - Orlando da homologação da rescisão contratual o sindicato de trabalhadores cornenente 

conunicare posskeis irregilaridades cometidas no pagamento das verbas rescisaias. bem como eventuais 

drferenças decorrentes do eAnto contrato de trabalho. para regularização dos telores, aplicando-se ao feito o 
preceito estabelecido no Enunciado 330 do TST evitando-se assim demandas desnecessanas 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA -MULTAS 

A inobservância das clausulas que contenham obrgações de fazer, excetuadas aqueies  qua  p tenhas penabdades 

especificas, acarretará á empresa o pagamento da multa equivalente a 10% (dez per  cent))  do  saran° minim,  que  
re  vetere em favor da  pate  interessada O  page  me nb da mutta ora estpulado  sera  fato no  pram  de 10 (dez) dias. 
cortado da constatação da irregu  la  ndade. ou, no ca  so  de rescisão contratual, na época. 

PARÁGRAFO  (WIC°  — Fica instetida no arrbto de abrangência dega CCT. uma conissão  pentane,  a ser 
corrposta por um representante de cada sindcato ggngerio e  mars  um terceiro representante, por eles indicados 

em comum acordo, a fim de analisarem, discutirem e delberarem sobre a eventual dispense de cobrança das  
mules  especiftadas no presente  instrument°,  desde pie fundada em 18260 reptile:la pela me sma comissão, corno 
relevante 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - PLANILHA DE CUSTOS 

O Ministério do Trabalho e Emprego, através de sua Delegacia Regiong do Trabalho e Emprego, no Estado do  
Parana.  conforme Portal  La re  3712004. publicada no DOU de 11 05.2004. mantém a  Camara  Técnica de ReguiaçAo 

dos Serviços Terceirizavets, que disponibiliza a plandha de culos minimos legais oteervando inclusive as 

obrigações decorrentes das convenções coletnias de trabalho, que envolvem empregados e empresas de asseo e 

mica rippresentada pelo Sndicato das Empresas de 

o Confederativa Patronal, consoante a norma 
licavel a ma*ria, cujo valor, determinado em 
za e Conseivacão. vinctiado ao ntinero de 

com ate 500 (cninhentos) empregados R5 
503 (quinhentos) empregados. RS 64400 
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ANEXO II - ATA A.G.E PONTA GROSSA 

ANEXO  III  - ATA A.G.E CASCAVEL 

ANEXO IV -ATA A.G.E FOZ DO IGUAÇU 

ANEXO V - ATA A.G.E LONDRINA 

ANEXO VI - ATA A.G.E FRANCISCO BELTRÃO 

ANEXO Vil-ATA A.G.E MARINGA 

A autentiod  ado  deste documento podert ser confirmada na pagina do Ministério do Trabalho e Emprego 
na  Internet.  no endereço http.//www.mte govbr 

Mediador - Extrato Convenção Coletiv a hap:,  .w %vw3.inte.govbr,sistenias.finediadorl(esuino:RestnnoVisualizar.'... 

conservação no E stado do  Parana  Assim, talas e quaisquer contratações de serviços. sejam públicas ou prwadas, 
deverão observar a metodologia e os custos miamos legais fixados pelo orgão refencb na Portada 37.2004 do 
Ministaio do Trabalho e Emprego 

CLÁUSULA OUADRAG ESIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

A preserte convenção colefiva de trabalho é celebrada na forrna do artigo incssos V. VI e XXVI, da Constiuiçaa 
Federal. Na evertualidade do  Paler  Pkblico determinar, por norma legal. beneficas previstos no presente 
nstiumento. poderá ha,er compensação. de forma a não estabelecer duplo paga-nento/benefiao, prevalecendo no 
ertarto. o que for mais vantajosoao empregado. 

Mediador - Extrato  Con  v enção Coletiva littp:.'Av a %%S.inte.gov.br'sistemasintediador'Resinno/ResunioVistializat?... 

PRESIDENTE  
SIN DICATO D OS IMP R EM EMP DE  ASSEIO  E CONS DE MARIN GA 

ADONAI AIRES DE ARRUDA 
PRESIDENTE 

SINDICATODAS EMPR DE ASSEIO E CONSE  RV  NO ESTADO DO PR 

ANEXOS 
ANEXO I - ATA A.G.E CURITIBA 

A face da presente negoaação coletiva. a pane de 01 de fevereiro de 2018, fica expressamente revogada a CCT 
registiada no MTE PRO00093,2017. em 11.01 2017. m sistema mediador 

Considerando que a legislação trabahista. fruto da edição da  MP  808,  sera  °bolo de apreciação pelo Legislativo. 
ajustam as  pales  que ielanarao à negociação para o trato dos temas eventualmente alterados 

As divergendas entre as  part  es conven  vies  serão dirimidas amigavelmenle e, nito havendo acordo. peia Justiça 
do Trabalho. na  fama legal. Por estarem justos e contratacbs. assinam o presente instrumento para que  swum  os 
Wddicos e legas eleitos 

MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE 

F EDE RACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CO NSE  RV EST  PAFtANA 

MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E  CON  SERVACAO DE CURITIBA 

MARIA DONIZETI T EIXE IRA ALIAS 
PRESIDE NTE  

SINDICATO  DOS  EMPREGADOS  EM E MPRE SA SDE A SSE 10 E C ONSER 

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MEREL ES 
PRESIDE NTE 

SINDICATO DOS E  MP  REG. EM E  MP.  DE AS SEIO E  CON  SERVACAO. UMPEZA U RB.AMBIENTAL  AREAS  VERDES. 
VIAS RODOF ER ROVIRIAS, S  

MARL US CAMP  OS  
PRE SIDE  NTE 

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E  CONS.. AREAS  VERDES, MEIO AMB IEN TE.  AREA  UR BANA EM 
GERAL, ZELADORIA, SERV. TE RCEIRIZA DOS E VIAS RODOFERROV. 

ISABEL APARECIDA DE SOUZA 
PRESIDENTE 

SIND. DOSE MPREG. E ME MP.DE  ASSEIO E CONSERV. DE LONDR. 

JUSSARA BRITT° DE SEIXAS GONCALVES 
PRESIDE NTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E  CON  SERVACAO. LIMPEZA URBANA. LIMPEZA 
PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL A REAS VERD ES. Z EL ADORIA E  SCENIC 

!ROE MARIA ADAMS  CORREIA  

17;01 2018 10.23 16 de 16  



111/10/2018 FapWEB - Fator Acidentario de Prevenção - Resultados da Consulta do Estabelecimento 

*Mo de Vigência: 

2019 • 

Selecione um Estabelecimento: 

03.121.972/0001-22 • 

• 
[Alternar  visualização da consulta para: FAP Original - Data Calculo: 21/09/2018 - Valor do Fap: 1,1120 • 

Data Cálculo: Calculo: 21/0912018 

Data do Cálculo: 21/09/2018 

FAP Origina!: 1,1120 

Histórico de  processamento do FAP 

FAP Original: 1,1120  

Dados resultantes  do FAP Original 

o 

Massa Salarial: 8.765.587,08 

Número Médio de Vínculos: 319,1250 

93.419 

Auxiiio-doença por acidente de trabalho - 991. 

Aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho 
- B92: 

Pensão por morte por acidente de trabalho - B93: 

Auxilio-acidente por acidente de trabalho - B94: 

https://www2.dataprev.gov.br/FapWeb/pages/consulta/resultadoConsultaFep  xhtml 

Resultados da Consulta do Estabelecimento 

Filtrar Consulta do FAP 

Filtrar Processamentos do FAP FAP Original 

ou complete o CNPJ Raiz 03.121.972/ 

• 

Dados do estabelecimento 

Nome Empresarial: FLAMA CONSTRUCOES E SERVICOS LIDA  

CNN  Completo: 03.121.972/0001-22 

Endereço: R Guilherme  Kantor  311 Sala 1 - Cerro -  Sao  Mateus Do Sul - Pr 

CEP: 83900-000 

Inicio da Atividade:  30f04/1999 

Data da  última atualização na RFB na extração: 03/11/2005 

Informações relativas as extrações 

Ano de Vigência:  2019 

Período-base utilizado para o cálculo:  de 01.'91/2016 a 31/12/2017 

Data de extração dos dados da arrecadação:  02'02.'2018 
Origem: Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações a 

Previdência Social - GFIP 

Data  de extração dos dados de benefícios:  03/0712018 
Origem: Sistema Único de Benefícios-SUB  

Data de extração da expectativa de vida:  25/07/2018 
Ano de Referência: 2016 

Fonte: IBGE 

Valor do FAP Original 

Valor Total de Benefícios Pagos: 54.780.39 

52.203 

Atividade econômica  do estabelecimento(Subclasse  da CNAE • 2.0): CONSTRUCAO DE C-DIFICIOS (41.20-4/00) 

Atividade econômica do estabelecimento - Relação de GFIPs válidas: Visualizar Relatório 

Comunicação de Acidente de Trabalho -  CAT  
com Óbito: 

Total de Estabelecimentos na subclasse 
CNAE: 

Total de Estabelecimentos na subclasse 
CNAE 

com todos os insumos necessários ao calculo 
do FAP: 

69 
Indicadores do Estabelecimento FAP Original 

Índice de Frequência: 

indice de Gravidade: 

Índice de Custo: 

Número de Ordem de 98 394.5987 Frequência: • - 

Número de Ordem de 
27'

915,7801 
Gravidade:   

Percentil de Ordem de 543918 
Freqüência: ' 

 

Percentil de Ordem de 53 4745  
Gravidade: 

Percentil de Ordem de Custo: 65,5279 

21,9350 

2,1935 

6,2495  



T11/1012018 FapVVE6 - Fator Acidentario de Frevençad - Resultados da Consulta do Estabelecimen:c 

Número de Ordem de 34.207,8692 
i Taxa Media de 78,1848% 

Custo: 
ndice Composto: 1.1120 

Rotatividade: 

FAF a ser in,ormado no SEFIP 

* Vide oriontai.  Jo  da IN 971  e Ato Declaratório Executivo SRFB em  documentos de  apoio 

https://www2.dataprev.gov.br/FapWeb/pagesiconsulta:resultadoConsultaFap.xntml  



l'1.AMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA 

CNPJ: 03.121.972/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor.  n° 311 - sala 1 - Centro 

Sdo Mateus do Sul - Pr CEP: 83.9(X)4000  

Tel:  (42)3532-5844  

Email:  licitacao411amacs com.br  e en2enharia(i4t1amacs.com.br  

  

Demonstrativos 

ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO 

MODULO 1 REFERENCIA DE CALCULO FUNDAMENTO 

Salario-Base 

São os salários normativos da categoria, relativos ao mês da data-base, 

constantes dos acordos, convenções ou dissidios da categoria profissional 

(SiEmACO 2018) 

CLT  (Art.  457 §§ 10. 2°  e 3°  e  Art.  458) 

Adicional de Periculosidade 

Previsto em legislação ou acordo coletivo, para trabalho em condições de 

periculosidade, (que impliquem em condições de risco a saúde do  

trabalhador ou integridade física(. 
Art.  70  , XXIII, CF/88 e CLT  (Art.  189 a 192) 

Adicional de Insalubridade 

Salario de referência para cálculo do seu custo é o salário minimo estadual ou 

o nacional ou o salário normativo da categoria se expressamente estabelecido  

no acordo ou convenção coletiva. 

Art.  7°  . XXIII, CF/88 e CLT  (Art.  189 a 192) 

Adicional Noturno  
Conferido ao trabalhador por trabalho executado entre as 22 horas de um dia 

e as 5 horas do dia seguinte, remunerado com adicional de 20%. 
Art.  7° , IX, CF/88 e CLT  (Art,  73 §§ 1° ao 5°) 

Adicional de Hora Noturna Reduzida Corresponde a 52 minutos e 30 segundos CLT  (Art  73 §1°) 

Adicional de Acumulo de Função 
Valor constantes dos acordos, convenções ou dissidios da categoria 

profissional 

SUBMODULO 2.1 MEMÓRIA DE CALCULO FUNDAMENTO 

139  Salário 8,330% [(1/12)x100] = 8,33%  Art  7°. VIII, CF/88 

Férias Constitucional 2,780% (1/3/12)x100] = 2.78%  Art  7°. VIII. CF/88  

SUBMODULO 2.2 MEMÓRIA DE CALCULO FUNDAMENTO 

INSS 20,000% -  Art.  22, Inciso I, da Lei n9  8.212/91. 

Salário Educação 2,500%  Art.  39, Inciso I, Decreto n.2  87.043/82.  

Seguro acidente de trabalho-  RAT  x FAP 3,336% 3%  (RAT)  x 1 ,112(FAP) = 3%  

RAT  x FAP, em que: 

RAT  - 3,336% (Limpeza - código CNAE 8121-4/00) 

FAP - 1,0 ( conforme comprovante em anexo) 

SESI/SESC 1,500% -  Art.  39, Lei n.° 8.036/90. 

SENAI/SENAC 1,000% - Decreto n.9  2.318/86. 

SEBRAE 0,600% -  Art.  89, Lei e.9 8.029/90 e Lei n.9  8.154/90. 

INCRA 0,200% - Lei n.9  7.787/89 e DL n.° 1.146/70.  

POTS  8,000% -  Art.  15, Lei n° 8.030/90 e  Art.  79,  III,  CF. 

SUBM6OULO 2.3 MEMÓRIA DE CALCULO FUNDAMENTO 

Transporte  (VT  x  QT  de Dias x 2) - (Salário base 06%) Cláusula 14° CCT 

Auxilio Refeição/Alimentação VA x (1-20%) = 385,00 x (1-20%) = F15 308,00 Cláusula 13° CCT 

Assistência Médica .. Clausula 15° CCT 

Fundo de Formação Profissional Clausula 22° CCT 

Assistência Social Familiar - Clausula 16° CCT 

MODULO 3 MEMÓRIA DE CALCULO FUNDAMENTO 

Aviso Prévio Indenizado (1) 0,420% [(5%x(1/12))x100)= 0,42%  Art.  79, XXI, CF/88, 477, 487 e ss, CLT. 

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,034% (0,42%) 0(8%) = 0,034% 

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 

Indenizado (2) 
4,350% 

(0,08 x 0,5 x 0,9 x (1 + 5/56 + 5/56 + 1/3 x 5/56)1 

= 4,35%. 

de 1990 Lei n9  8.036, de 11 de maio (Art.  18 § 1°) com redação dada pela Lei n° 

9.491, de 9 de setembro de 1997 

Lei Complementar n9  110, de 29 de junho de 2001.  (Art.  1') 

Aviso Prévio Trabalhado (3) 1,940% (1(7/30)/12Jx100} = 1,94%  Art.  79, XXI, CF/88, 477, 487 e ss, CLT. 

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 

Trabalhado 
0,720% 1,94% x 36,80% 00,72% - 

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 

Trabalhado (4) 
0,078% (1x0,05x0,08x1,94%)x100 = 0,078% 

Lei n9  8.036, de 11 de maio de 1990  (Art.  18 412) com redação dada pela Lei n9  

9.491, de 9 de setembro de 1997 

Lei Complementar n9  110, de 29 de junho de 2001.  (Art.  1') 

(1) Aviso Prévio indenizado - Trata-sede valor devido ao empregado no caso de o empregador rescindir o contrato sem justo motivo e sem lhe conceder aviso prévio, conforme disposto no § 19  do  art.  487 da CLT. De acordo 

com levantamento efetuado em diversos contratos, cercado 5% do pessoal é demitido pelo empregador, antes do término do contrato de trabalho. 

(2) Multa FGTS - Rescisão sem Justa Causa: A Lei Complementar n9  110, de 29 de junho de 2001, determina multado 50%, da soma dos depósitos do FGTS, no caso de rescisão sem justa causa. Considerando que 10% dos 

empregados pedem contas, essa penalidade recai sobre os 90% remanescentes. Considerando o pagamento da multa para os valores depositados relativos a salários, férias e 139  salário. 

(3) Aviso Prévio Trabalhado- No cálculo dos valores limites de limpeza e vigilância, o custo do aviso prévio trabalhado é obtido pela diluição do custo de referência para aviso prévio trabal 

médio de meses em que o trabalhador permanece no emprego (permanência média - dados da RAIS). Sobre este valor aplica-se o percentual de 23% (7/30) correspondentes aos dias n 

(4) Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado: valor da multa do FGTS trabalhado (40%) + contribuição social s/ FGTS (10%), que incide sobre a aliquota do FGTS (8%) aplicado sobre o c 

trabalhado 

MODULO 4 MEMÓRIA DE CALCULO FUNDAMENTO 

Férias 8,330% [(1/12)x100) = 8,33%  Art.  7°. VIII, CF/88. 

Ausências Legais (1) 0,270% I(1/365)x100) 00,27%  Art.  473 da CLT. 

Licença Paternidade (2) 0,020% (1(5/30)/12jx0,015}x 100 = 0,020%  Art.  72, XIX, CF/88 e 10, § 12, da CLT. 

Acidente de Trabalho (3) 0,330% ([(15/30)/12)'0,081x100 = 0,33%  Art.  19 a 23 da Lei n.9  8.213/91. 

Afastamento Maternidade (4) 0,060% [(1/12)x2,0%x(4/12)] A0,06%  Art.  6' e 201, CF/88 e  Art.  392 da CLT. 



Intrajornada (5)  

FLAMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 03.121.972/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor.  n° 311 - sala 1 - Centro 
São Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000  

Tel:  (42)3532-5844  
Email:  licitacaoqtlamacs.com.br  e engenharia@flamaes.com.hr  

Demonstrativos 

(Salário Base/220x1,5xQT de Horas) 

CLT (Art. 59 § 1')  

Constituição  Federal de 1988 (Art. 7 inciso  XVI)  

furls rudência - TST  Súmula  423- vide a éndice •S 42 

(1) Estimativa de 1 (uma) ausência por ano. 

(2) Estimativa de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) dos empregados usufruindo 5 (cinco) dias da licença por ano. 

1(3) estimativa de 1 (uma) licença de 15 (quinze) dias por ano para 8% (oito por cento) dos empregados. 

(4) Estimativa de 2% (dois por cento) dos empregados usufruindo de 4 (quatro) meses de licença por ano. 

(5) interval()  para repouso ou alimentação em qualquer trabalho continuo, superior a 6 horas. A não concessão do intervalo obriga o empregador a remunerar por esse periodo nos termos da lei , acordo, convenção coletiva , ou 

sentença normativa em dissidio coletivo. 

NOTA-  Além da legislação vigente, a metologia de cálculo adotada para o módulo 4 é assentada pela experiencia da empresa, dados matemáticos ou estatisticos, bem como a partir de dados obtidos junto ao Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE) A base de cálculo do Módulo 4 é o valor total da remuneração devida ao empregado. 

MÓDULO 5 MEMÓRIA DE CALCULO FUNDAMENTO 

Uniformes Conforme Planilhas de Custos - 

Materiais - Conforme Planilhas de Custos 

Utensilios - Conforme Planilhas de Custos - 

MODULO 6 MEMÓRIA DE CALCULO FUNDAMENTO 

Custos Indiretos Subtotal dos Módulos x %Cl • 

Lucro - (Subtotal dos Módulos 4- Cl) x %Lucro - 

PIS - 0,65% Lei n9  12.973, de 2014 

Cofins V 3,00% Lei n9  10.833, de 2003 

ISSON (Imposto sobre serviço de qualquer natureza) Mínimo 2% e Máximo 5% 
Lei n9  116, de 2003 

 
Legislação Municipal (Local de Execução do Serviço) 



2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (Y.) Valor (R$) 

A INSS 20,00% R$ 234,00 

B Salário Educação 2,50% R$ 29,25 

C  SAT  3,336% R$ 39,03 

D SESC ou SESI 1,50% R$ 17,55 

E SENAI-SENAC 1,00% R$ 11,70 

F SEBRAE 0,60% R$ 7,02 

G INCRA 0,20% R$ 2,34 

H FGTS 8,00% R$ 93,60 

Total 37,14% R$ 434,49 

FLAMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ. 03.121.972/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 1 - Centro 
São Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000  

Tel:  (42)3532-5844  
Email:  licitacao@flamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, Copeiragem, Portaria, 
Manutenção Predial e Supervisão dos Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da Câmara Municipal de Arapongas. 

mtal profissioral feminino. na cor preta em material brim e fibra  sir-  - 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO) 

A Data de Apresentação da Proposta 29/11/2018 

B Município / Unidade da Federação Arapongas-PR 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2017-2018 

D Número de meses de execução contratual 12 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

1 Tipo do serviço Prestação de Serviços 

2 Serventes — 

3 Salário Normativo da categoria Profissional R$ 1.170,00 

4 Categoria Profissional 

5 Data da base da Categoria 2018 

Módulo 1 - Composição da Remuneração 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário-Base RS 1.170,00 

B Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade 

D Adicional Noturno 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 

F Adicional de Acumulo de Função 

G Outros 

Total RS 1.170,00 

Modulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diarios 

Submódulo 2.1 - 13° (decimo terceiro) Salário e Adicional de Férias 

2.1 13° (decimo terceiro) Salário, Ferias e Adicional de Férias Percentual (%) Valor (R$) 

A 13° (décimo terceiro) Salário 8.33% R$ 97,50 

B Adicional de Ferias 2,78% R$ 32,50 

Subtotal 11,11% R$ 130,00 

C Incidência do modulo 2.2 sobre 13° e 1/3 Ferias 4,13% R$ 48.28 

Total 15,24% R$ 178,28 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições. 



4.2 Intrajornada Valor (R$) 
A Intervalo para repouso e alimentação 

Total R$ - 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

4.1 Ausências Legais R$ 144,60 

4.2 Intrajornada R$ - 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários. 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte R$ 75,00 

B Auxilio-Refeição/Alimentação R$ 308,00 

C Assistência Médica R$ 54,00 

D Seguro de Vida 

E Fundo de Formação Profissional R$ 16,50 

F Assistência Social Familiar R$ 16,50 

Total R$ 470,00 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 178.28 

2.2 GPS. FGTS e outras contribuições R$ 434,49 

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 470,00 

Total R$ 1.082,77 

Módulo 3 - Provisão pare Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 4,88 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0.03% R$ 0,39 

C 
muita ao ri., I J e comnouigao social soare o xviso r-revio 
ir-u-b.ni7nrir-, 4,35% R$ 50,90 

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 22,75 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado  0,72% R$ 8,45 

F WWI Id UC1 rt., 1 o e WI  111 ILJUIVcRi SULIdl suore kJ /AVIS() I" W VIU 
0,078% R$ 0,91 

Total 7,54% R$ 88,27 

Módulo 4- Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausências Legais Percentual (%) Valor (R$) 

A Férias 8,33% R$ 97,50 

B Ausências Legais 0,27% R$ 3,21 

C Licença-Paternidade 0,02% R$ 0,24 

D Ausência por acidente de trabalho 0,33% R$ 3,85 

E Afastamento Maternidade 0,06% R$ 0,65 

F Outros (especificar) 0,00% R$ - 

Subtotal 9.01% R$ 105,44 

G Incidência do Módulo 2.2 sobre custo de reposição 3,35% R$ 39,16 

Total 12,36% R$ 144,60 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 



Total R$ 144.60  

Módulo 5- Insumos Diversos 

5 Insumos Diversos (Valor Mensal por Funcionário) Valor (R$) 

A Uniformes R$ 31,51 

B Materiais R$ 127,03 

C Utensílios R$ 41,81 

E Outros (especificar) 

F Outros (especificar) 

G Outros (especificar) 

Total R$ 200,36 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (RE) 

A Custos Indiretos 0,50% R$ 13,43 

B Lucro 0,50% R$ 13,50 

Total 1,00% R$ 26,93 

C Tributos 

Cl. Tributos Federais (PIS 0,65% + COFINS 3%) 3,65% R$ 108,40 

C.2. Tributos Estaduais (especificar) 0,00% • 

C.3. Tributos Municipais (ISSQN) 5.00% R$ 148,49 

Total 8,65% R$ 256,89 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada A execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.170,00 

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.082,77 

C Modulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 88,27 

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 144,60 

E Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 200.36 

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 2.685.99 

F Módulo 6 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 283,82 

Valor Mensal por Empregado R$ 2.969,80 

4-QUADRO DEMOSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 'IM1 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

DESCRIÇÃO VALOR 

A Valor proposto por unidade de medida R$ 2.969,80 

B Valor mensal do serviço R$ 11.879,20 

C Valor global da proposta R$ 142.550,40 

TOTAL 
R$ 142.550,40 

S. 



2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$) 

A INSS 20.00% R$ 241.60 

B Salário Educação 2,50% R$ 30,20 

C  SAT  3,336% R$ 40,30 

D SESC ou SESI 1.50% R$ 18,12 

E SENAI - SENAC 1,00% R$ 12,08 

F SEBRAE 0,60% R$ 7,25 

G INCRA 0,20% R$ 2,42 

H FGTS 8,00% R$ 96,64 

Total 37,14% R$ 448.60 

Subtly:x.1W° 2.3 - Beneficlos Mensais e Diários. 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte R$ 72,72 

lEI FLAMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 03.121.972/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 1 - Centro  
Sao  Mateus do Sul- Pr CEP: 83.900-000  

Tel:  (42)3532-5844  
Email:  licitacao@flamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, Copeiragem, 
Portaria. Manutenção Predial e Supervisão dos Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da  Camara  

Municipal de Arapongas.  

,-;or t-rterin!1),-;t-, (kArt..c,- 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO) 

A Data de Apresentação da Proposta 29/11/2018 

B Municipio / Unidade da Federação Arapongas-PR 

C Ano do Acordo. Convenção ou Dissídio Coletivo. 2017-2018 

D Numero de meses de execução contratual 12 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

1 Tipo do serviço Prestação de Serviços 

2 Copeira . 

3 Salário Normativo da categoria Profissional R$ 1.208,0'0 

4 Categoria Profissional I 
5 Data da base da Categoria 2018 

Módulo 1 - Composição da Remuneração 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário-Base R$ 1.208.00 

B Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade 

D Adicional Notumo 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 

F Adicional de Acumulo de Função 

G Outros 

Total RS 1.208,00 

Modulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diários 

Submodulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Percentual (%) Valor (R$) 

A 13° (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 100,67 

B Adicional de Férias 2,78% R$ 33,56 

Subtotal 11,11% R$ 134,22 

C Incidência do modulo 2.2 sobre 13° e 1/3 Férias 4.13% R$ 49,84 

Total 15,24% R$ 184.07 

.modulo 2.2 - Encargos Previdenciarios (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuiç 



Quadro-Resumo do Módulo 4- Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

4.1 Ausências Legais R$ 149,30 

4.2 Intrajomada R$ - 

Total R$ 149,30 

Módulo 5- insumos Diversos 

5 Insumos Diversos (Valor Mensal por Funcionário) Valor (R$) 

A Uniformes R$ 31,51 

B Materiais R$ 127,03 

C Equipamentos de proteção individual R$ 41,81 

B Auxilio-Refeição/Alimentação R$ 308,00 

C Assistência Medica R$ 54,00 

D Seguro de Vida 

E Fundo de Formação Profissional R$ 16,50 

F Assistência Social Familiar R$ 16,50 

Total R$ 467,72 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 184,07 

2 2 GPS. FGTS e outras contribuições R$ 448,60 

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 467,72 

Total R$ 1.100,39 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 5,03 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0.03% R$ 0,40 

C 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 

4,35% R$ 52,55 

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 23,49 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

0,72% R$ 8,72 

F 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

0,08°/0 R$ 0,94 

Total 7,54% R$ 91,13 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Subrnódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausências Legais Percentual (°/0) Valor (R$) 

A Férias 8,33% R$ 100,67 

B Ausências Legais 0,27% R$ 3,31 

C Licença-Paternidade 0,02% R$ 0,25 

D Ausência por acidente de trabalho 0,33% R$ 3,97 

E Afastamento Maternidade 0,06% R$ 0,67 

F Outros (especificar) 0,00% R$ - 

Subtotal 9,01% R$ 108,87 

G Incidência do MOdulo 2 2 sobre custo de reposição 3,35% R$ 40,43 

Total 12,36% R$ 149,30 

Submóduto 4.2 - intrajornada 

4.2 Intrajomada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso e alimentação 

Total R$ - 
1\ 



E Outros (especificar) 

F Outros (especificar) 

G Outros (especificar) 

Total R$ 200,36 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$) 

A Custos Indiretos 0,50% R$ 13,75 

B Lucro 0,50% R$ 13,81 

Total 1,00% R$ 27,56 

C Tributos 

C.1. Tributos Federais (PIS 0,65% + COFINS 3%) 3,65% R$ 110,95 

C.2. Tributos Estaduais (especificar) 0.00% 

C.3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00% R$ 151,98 

Total 8.65% R$ 262,93 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO  

Mao  de obra vinculada a execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 

A Modulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.208,00 

B Modulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.100,39 

C Modulo 3- Provisão para Rescisão R$ 91,13 

D Modulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 149.30 

E Modulo 5 - lnsumos Diversos R$ 200,36 

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 2.749,17 

F IMÓdulo 6 — Custos Indiretos. Tributos e Lucro R$ 290,49 

Valor Mensal por Empregado R$ 3.039,66 

R$ 3.039,67 

4- QUADRO DEMOSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

DESCRIÇÃO VALOR 

A Valor proposto por unidade de medida R$ 3.039,66 

B Valor mensal do serviço R$ 3.039,66 

C Valor global da proposta R$ 36.475,92 

TOTAL R$ 36.475,92 



FLAMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 03.121.972/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 1 - Centro  
Sao  Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000  

Tel:  (42)3532-5844  
Email:  licitacao@flamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, 
Copeiragem, Portaria, Manutenção Predial e Supervisão dos Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio 
da  Camara  Municipal de Arapongas. 

ntal profissional feminino, na cor preta em material bom e fibra sintética MARCA ('‘,VAGO 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO) 

A Data de Apresentação da Proposta 29/11/2018 

B Municipio / Unidade da Federação Arapongas-PR 

C Ano do Acordo. Convenção ou Dissídio Coletivo. 2017-2018 

D Número de meses de execução contratual 12 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

1 Tipo do serviço Prestação de Serviços 

2 Porteiro 44 horas - 

3 Salário Normativo da categoria Profissional R$ 1.576,00 

4 Categoria Profissional 

5 Data da base da Categoria 2018 

Módulo 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário-Base R$ 1.576,00 

B Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade 

D Adicional Noturno 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 

F Adicional de Acúmulo de Função 

G Outros R$ 52,00 

Total R$ 1.628,00 

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

Submeidulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Percentual (%) Valor (R$) 

A 13° (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 135,67 

B Adicional de Férias 2,78% R$ 45,22 ' 

Subtotal 11,11% R$ 180,89 

C Incidência do módulo 2.2 sobre 13° e 1/3 Férias 4,13% R$ 67,17 

Total 15,24% R$ 248,06 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (°/0) Valor (R$) 

A INSS 20,00% R$ 325,60 

B Salário Educação 2,50% R$ 40,70 



C  SAT  3,336% R$ 54,31 

D SESC ou SESI 1,50% R$ 24,42 

E SENAI - SENAC 1,00% R$ 16,28 

F SEBRAE 0,60% R$ 9,77 

G INCRA 0,20% R$ 3,26 

H FGTS 8,00% R$ 130.24 

Total 37,14% R$ 604,57 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários. 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte R$ 50,64 

B Auxilio-Refeição/Alimentação R$ 308,00 

C Assistência Médica R$ 54,00 

D Seguro de Vida 

E Fundo de Formação Profissional R$ 16,50 

F Assistência Social Familiar R$ 16,50 

Total R$ 445,64 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 248,06 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 604,57 

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 445,64 

Total R$ 1.298,28 

Módulo 3- Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Percentual (/0) Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 6,78 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% R$ 0,54 

C 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 

4,35% R$ 70,82 

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 31,66 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

0,72% R$ 11,76 

F 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

0,08% R$ 1,26 

Total 7,54% R$ 122,82 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausências Legais Percentual (/0) Valor (R$) 

A Férias 8,33% R$ 135,67 

B Ausências Legais 0,27% R$ 4,46 

C Licença-Paternidade 0,02% R$ 0,33 

D Ausência por acidente de trabalho 0,33% R$ 5,35 

E Afastamento Maternidade 0,06% R$ 0,90 

F Outros (especificar) 0,00% R$ - 

Subtotal 9,01% R$ 1),6,72 



Mao  de obra vinculada A execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 

A Modulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.628,00 

B Modulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.298,28 

C Modulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 122,82 

D Modulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 201,20 

E Modulo 5 - lnsumos Diversos R$ 200,36 

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 3.450,66 

F Modulo 6 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 364,61 

Valor Mensal por Empregado R$ 3.815,26 

3.815,27 

G Incidência do Modulo 2.2 sobre custo de reposição 3,35% R$ 54,49 

Total 12,36% R$ 201,20 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 lntrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso e alimentação 

Total R$ - 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

4.1 Ausências Legais R$ 201,20 

4.2 Intrajornada R$ - 

Total R$ 201,20 

Módulo 5- lnsumos Diversos 

5 lnsumos Diversos (Valor Mensal por Funcionário) Valor (R$) 

A Uniformes R$ 31,51 

B Materiais R$ 127,03 

C Equipamentos de proteção individual R$ 41,81 

E Outros (especificar) 

F Outros (especificar) 

G Outros (especificar) 

Total R$ 200,36 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$) 

A Custos Indiretos 0,50% R$ 17,25 

B Lucro 0,50% R$ 17,34 

Total 1,00% R$ 34,59 

C Tributos 

Cl. Tributos Federais (PIS 0,65% + COFINS 3%) 3,65% R$ 139,26 

C.2. Tributos Estaduais (especificar) 0,00% 

C.3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00% R$ 190,76 

Total 8,65% R$ 330,02 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO  



4- QUADRO DEMOSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

DESCRIÇÃO VALOR 

A Valor proposto por unidade de medida R$ 3.815.26 

B Valor mensal do serviço R$ 3.815,26 

C Valor global da proposta R$ 45.783,12 

TOTAL 
R$ 45.783,12 



FLAMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 03.121.972/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 1 - Centro 
São Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000  

Tel:  (42)3532-5844  
Email:  licitacao@flamacs.com.br  e engenharia@fiamacs.com.br  

OBJETO: Contratação de empresa ospecializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, 
Copeiragem, Portaria, Manutenção Predial e Supervisão dos Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da 
Câmara Municipal de Arapongas. 

ntal profissional feminino, na cor preta em material brim e fibra sintética MARCA: (WAGO) 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES A CONTRATAÇÃO) 

A Data de Apresentação da Proposta 29/11/2018 

B Município / Unidade da Federação Arapongas-PR 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo. 2017-2018 

D Número de meses de execução contratual 12 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

1 Tipo do serviço Prestação de Serviços 

2 Porteiro 12x36 -, 

3 Salário Normativo da categoria Profissional I ;S 1.576,00 

4 Categoria Profissional 

5 Data da base da Categoria 2018 

Módulo 1 - Composição da Remuneração 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário-Base RS 1.576,00 

B Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade 

D Adicional Noturno RS 157,68 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida RS 202,73 

F Adicional de Acumulo de Função 

G Adicional de Risco R$ 52,00 

Total RS 1.988.41 

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

Submódulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Percentual (%) Valor (R$) 

A 13° (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 165,70 

B Adicional de Férias 2,78% R$ 55,23 

Subtotal 11,11% R$ 220,93 

C Incidência do módulo 2.2 sobre 13° e 1/3 Férias 4,13% R$ 82,05 

Total 15,24% R$ 302,98 

ouumoutuo z.z - cnuargos rrevmenclarlos (taro), runuo ue uararma por iempo ue oerviço p-t., o) e outras 
rnntrihniriipc 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$) 

A INSS 20,00% R$ 397,68 

B Salário Educação 2,50% R$ 49,71 

C  SAT  3,336% R$ 66,33 

D SESC ou SESI 1,50% R$ 29,83 

E SENAI -SENAC 1,00% R$ 19,88 



4.1 Ausências Legais Percentual (/o) Valor (R$) 

A Férias 8,33% R$ 165,70 

B Ausências Legais 0,27% R$ 5,45 

C Licença-Paternidade 0,02% R$ 0,41 

D Ausência por acidente de trabalho 0,33% R$ 6,54 

E Afastamento Maternidade 0,06% R$ 1,10 

F Outros (especificar) 0,00% R$ 

Subtotal 9,01% R$ 179,20 

G Incidência  do Módulo 2.2 sobre custo de reposição 3,35% R$ 66,55 

Total 12,36% R$ 245,75 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

F SEBRAE 0,60% R$ 11,93 

G INCRA 0,20% R$ 3,98 

H FGTS 8,00% R$ 159,07 

Total 37,14% R$ 738,42 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários. 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte R$ 4,44 

B Auxilio-Refeição/Alimentação R$ 308,00 

C Assistência Médica R$ 54,00 

D Seguro de Vida 

E Fundo de Formação Profissional R$ 16,50 

F Assistência Social Familiar R$ 16,50 

Total R$ 399,44 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 302,98 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 738,42 

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 399,44 

Total R$ 1.440,84 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Percentual  WO  Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 8,29 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% R$ 0.66 

C 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 

4,35% R$ 86,50 

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 38,66 

E 
Incidência dos encargos do submodulo 2.2 sobre o Aviso Previo 
Trabalhado 0,72% R$ 14,36 

F 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

0,08% R$ 1,54 

Total 7,54% R$ 150,01 

Módulo 4- Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 



Mão de obra vinculada A execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.988.41 

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.440,84 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 150,01 

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 409,29 

E Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 200,36 

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 4.188,90 

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 442,62 

Valor Mensal por Empregado R$ 4.631,52 

4- QUADRO DEMOSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

DESCRIÇÃO VALOR 

A Valor proposto por unidade de medida R$ 4.631i2 

B Valor mensal do serviço R$ 9.263,04 

C Valor global da proposta R$ 111.156.48 

• 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso e alimentação R$ 163,55 

Total R$ 163,55 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

4.1 Ausências Legais R$ 245,75 

4.2 Intrajornada R$ 163,55 

Total R$ 409,29 

Módulo 6- Insumos Diversos 

5 Insumos Diversos (Valor Mensal por Funcionário) Valor (R$) 

A Uniformes R$ 31,51 

B Materiais R$ 127,03 

C Equipamentos de proteção individual R$ 41,81 

E Outros (especificar) 

F Outros (especificar) 

G Outros (especificar) 

Total R$ 200,36 

Módulo 6- Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$) 

A Custos Indiretos 0,50% R$ 20,94 

B Lucro 0,50% R$ 21,05 

Total 1,00% R$ 41.99 

C Tributos 

Cl. Tributos Federais (PIS 0.65% + COFINS 3%) 3,65% R$ 169,05 

C.2. Tributos Estaduais (especificar) 0,00% 

C.3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00% R$ 231,58 

Total 8,65% R$ 400,63 

R$ 4.631,52 
2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 



S 

TOTAL 

 

R$ 111.156,48 
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FLAMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 03.121.972/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor. fl°  311 - sala 1 - Centro  
Sao  Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000  

Tel:  (42)3532-5844  
Email:  licitacao@flamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, 
Copeiragem, Portaria, Manutenção Predial e Supervisão dos Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da  
Camara  Municipal de Arapongas. 

?Mal profissional feminino, na cor preta em material brim e fibra sintética MARCA: (WAGO) 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES A CONTRATAÇÃO) 

A Data de Apresentação da Proposta 29/11/2018 

B Municipio / Unidade da Federação Arapongas-PR 

C Ano do Acordo. Convenção ou Dissidio Coletivo 2017-2018 

D Número de meses de execução contratual 12 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

1 Tipo do serviço Prestação de Serviços 

2 Auxiliar de manutenção -. 

3 Salário Normativo da categoria Profissional RS 1.170,00 

4 Categoria Profissional 

5 Data da base da Categoria 2018,00 

Modulo 1 - Composição da Remuneração 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário-Base R$ 1.170,00 

B Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade 

D Adicional Noturno 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 

F Adicional de Acúmulo de Função 

G Outros 

Total RS 1.170,00 

Módulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diários 

Submódulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Percentual (%) Valor (R$) 

A 13° (decimo terceiro) Salário 8,33% R$ 97,50 

B Adicional de Férias 2,78% RS 32.50 

Subtotal 11,11% R$ 130,00 

C Incidência do módulo 2.2 sobre 13° e 1/3 Férias 4,13% R$ 48,28 

Total 15,24% R$ 178,28 

SubmOdulo 2.2 - Encargos Previdenciarios (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$) 

A INSS 20,00% R$ 234,00 

B Salário Educação 2,50% R$ 29,25 

C  SAT  3,336% R$ 39,03 

D SESC ou SESI 1,50% R$ 17,55 

E SENAI-SENAC 1,00% R$ 11,70 

F SEBRAE 0,60% R$ 7,02 

G INCRA 0,20% R5 2,34 

H FGTS 8,00% R$ 93,60 

Total 37,14% R$ 434,49 



vos 

Submódulo 2.3 - Beneficios Mensais e Diários. 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (RE) 

A Transporte R$ 75,00 

B Auxilio-Refeição/Alimentação R$ 308,00 

C Assistência Médica R$ 54,00 

D Seguro de Vida 

E Fundo de Formação Profissional R$ 16,50 

F Assistência Social Familiar R$ 16,50 

Total R$ 470,00 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 130  (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 178,28 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 434,49 

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 470,00 

Total R$ 1.082,77 

Módulo 3- Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 4,88 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% R$ 0,39 
c  IVIU11.0 UV I V I V C ,V111.111/UlyaV OV,101 OVVIG V ,VIJV I-  I CYR./ 

4,35% R$ 50,90 

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 22,75 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

0,72% R$ 8,45 

F 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

, 
 

008% R$ 0,91 

Total 7,54% R$ 88,27 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausências Legais Percentual (%) Valor (R$) 

A Férias 8,33% R$ 97,50 

B Ausências Legais 0,27% R$ 3,21 

C Licença-Paternidade 0,02% R$ 0,24 

D Ausência por acidente de trabalho 0,33% R$ 3,85 

E Afastamento Maternidade 0,06% R$ 0,65 

F Outros (especificar) 0,00% R$ - 

Subtotal 9,01% R$ 105,44 

G Incidência do Módulo 2.2 sobre custo de reposição 3,35% R$ 39,16 

Total 12,36% R$ 144,60 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso e alimentação 

Total R$ - 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

4.1 Ausências Legais R$ 144,60 



4.2 Intrajornada R$ - 

Total R$ 144,60  

Módulo 5- Insumos Diversos 

5 Insumos Diversos (Valor Mensal por Funcionário) Valor (R$) 

A Uniformes R$ 31,51 

B  Materials  R$ 127,03 

C Equipamentos de proteção individual R$ 41,81 

E Outros (especificar) 

F Outros (especificar) 

G Outros (especificar) 

Total R$ 200,36 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$) 

A Custos Indiretos 0.50% R$ 13,43 

B Lucro 0.50% R$ 13,50 

Total 1,00% R$ 26,93 

C Tributos 

Cl. Tributos Federais (PIS 0,65% + COFINS 3%) 3,65% R$ 108,40 

C.2. Tributos Estaduais (especificar) 0,00% 

C.3. Tributos Municipais (ISSON) 5,00% R$ 148,49 

Total 8,65% R$ 256,89 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada A execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.170,00 

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.082,77 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 88,27 

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 144,60 

E Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 200,36 

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 2.685,99 

F Módulo 6 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 283,82 

Valor Mensal por Empregado R$ 2.969,80 

R$ 2.969,80 

4-QUADRO DEMOSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

DESCRIÇÃO VALOR 

A Valor proposto por unidade de medida R$ 2.969,80 

B Valor mensal do serviço R$ 2.969,80 

C Valor global da proposta R$ 35.637,60 

TOTAL R$ 35.637,60 



FLAMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 03.121.972/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 1 - Centro 
São Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000  

Tel:  (42)3532-5844  
Email:  licitacao@flamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, Copeiragem, 
Portaria, Manutenção Predial e Supervisão dos Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da  Camara  
Municipal de Arapongas. 

ntal profissional feminino, na cor preta em material brim e fibra sintética MARCA: (WAGO) 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES A CONTRATAÇÃO) 

A Data de Apresentação da Proposta 29/11/2018 

B Municipio / Unidade da Federação Arapongas-PR 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissidio Coletivo. 2017-2018 

D Número de meses de execução contratual 2018 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

1 Tipo do serviço Prestação de Serviços 

2 Supervisor 

3 Salário Normativo da categoria Profissional R$ 1.928,00 

4 Categoria Profissional 

5 Data da base da Categoria 2018,00 

Módulo 1 - Composição da Remuneração 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário-Base R$ 1.928,00 

B Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade 

D Adicional Noturno 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 

F Adicional de Acúmulo de Função 

G Outros 

Total R$ 1.928,00 

Módulo 2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensals e Diários 

Submódulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Percentual (°/0) Valor (R$) 

A 13° (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 160,67 

B Adicional de Férias 2,78% R$ 53,56 

Subtotal 11,11% R$ 214,22 

C Incidência do módulo 2.2 sobre 13° e 1/3 Férias 4,13% R$ 79,55 

Total 15,24% R$ 293,78 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$) 

A INSS 20,00% R$ 385,60 

B Salário Educação 2,50% R$ 48,20 

C  SAT  3,336% R$ 64,32 

D SESC ou SESI 1,50% R$ 28,92 



E SENAI-SENAC 1,00% R$ 19,28 

F SEBRAE 0,60% R$ 11,57 

G INCRA 0,20% R$ 3,86 

H FGTS 8,00% R$ 154,24 

Total 37,14% R$ 715,98 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários. 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte R$ 29,52 

B Auxilio-Refeição/Alimentação R$ 308,00 

C Assistência Médica R$ 54,00 

D Seguro de Vida 

E Fundo de Formação Profissional R$ 16,50 

F Assistência Social Familiar R$ 16,50 

Total R$ 424,52 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 293,78 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuiçães R$ 715,98 

2.3 Beneficios Mensais e Diários R$ 424,52 

Total R$ 1.434,28 

'•‘M'Ódbió Oitniittio para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 8,03 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% R$ 0,64 

C 
nnutta uu rt., I o e Gum  tuutvciu SUUlcil bUkfle U tiVlbU rlevio 
Inritani,nrin 

4,35% R$ 83,87 

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 37,49 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

0,72°/o R$ 13,92 

F 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

0.08% R$ 1,50 

Total 7,54% R$ 145,45 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausências Legais Percentual (`)/0) Valor (R$) 

A Férias 8,33% R$ 160,67 

B Ausências Legais 0,27% R$ 5.28 

C Licença-Paternidade 0,02% R$ 0,40 

D Ausência por acidente de trabalho 0,33% R$ 6,34 

E Afastamento Maternidade 0,06% R$ 1,07 

F Outros (especificar) 0,00% R$ - 

Subtotal 9,01% R$ 173,75 

G Incidência do Módulo 2.2 sobre custo de reposição 3,35% R$ 64,53 

Total 12,36% R$ 238,28 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 



Mão de obra vinculada A execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.928,00 

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.434,28 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 145,45 

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 238,28 

E Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 200,36 

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 3.946,36 

F Módulo 6 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 416,99 

Valor Mensal por Empregado R$ 4.363,35 

4- QUADRO DEMOSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

DESCRIÇÃO VALOR 

A Valor proposto por unidade de medida R$ 4.363,35 

B Valor mensal do serviço R$ 4.363,35 

lc( 

0 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso e alimentação 

Total R$ - 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

4.1 Ausências Legais R$ 238,28 

4.2 Intrajornada R$ - 

Total R$ 238,28 

Módulo 5- lnsumos Diversos 

5 Insumos Diversos (Valor Mensal por Funcionário) Valor (R$) 

A Uniformes R$ 31,51 

B Materiais R$ 127,03 

C Equipamentos de proteção individual R$ 41,81 

E Outros (especificar) 

F Outros (especificar) 

G Outros (especificar) 

Total R$ 200,36 

Módulo 6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (/o) Valor (R$) 

A Custos Indiretos 0,50% R$ 19,73 

B Lucro 0,50% R$ 19,83 

Total 1,00% R$ 39,56 

C Tributos 

Cl. Tributos Federais (PIS 0,65% + COFINS 3%) 3,65% R$ 159,26 

C.2. Tributos Estaduais (especificar) 0,00% 

C.3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00% R$ 218,17 

Total 8,65% R$ 377,43 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 



• eP 

C Valor global da proposta R$ 52.360,20 

TOTAL R$ 52.360,20 



FLAMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA  

CNN:  03.121.972/0001-06 

Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 1 - Centro  

So  Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000  

Tel:  (42)3532-5844  

e engenharia@flamacs.com.br  Email:  licitacao@flamacs.com.br  

Rua 

ITEM QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

SERVENTE 44 HORAS 4 R$ 2.969,80 R$ 11.879,20 R$ 142.550,40 

COPEIRA 1 R$ 3.039,66 R$ 3.039,66 R$ 36.475,92 

PORTEIRO 44 HORAS 1 R$ 3.815,26 R$ 3.815,26 R$ 45.783,12 

PORTEIRO 12X36 2 R$ 4.631,52 R$ 9.263,04 R$ 111.156,48 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 1 R$ 2.969,80 R$ 2.969,80 R$ 35.637,60 

SUPERVISOR 1 R$ 4.363,35 R$ 4.363,35 R$ 52.360,20 

TOTAL 10 R$ 21.789,39 R$ 35.330,31 R$ 423.963,72 
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